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PORTARIAS ..............................................................
PORTARIA Nº 9455/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar as servidoras da rede municipal de ensino em virtude da concessão 
de evolução funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei Complementar nº 171/2011- 
Seção IV artigo 49 e artigo 9º do Decreto nº 2385/04, a partir de 01 de Junho de 2022: 

Nível: Nome Emprego

V – ref. 8 Janaína Mantelli – CTPS 17195 Série 00282-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

VI – ref. 9 Camila Carvalho Bortolaço – CTPS 28394 Série 00181-SP Professor de Educação Básica I – PEB I

VII – ref. 7 Dorcas Marques Malara Oliveira – CTPS 40886 Série 00152-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

VII – ref. 8 Ana Angélica Borin Alago – CTPS 78540 Série 00166-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

VII – ref. 8 Fernando Montini – CTPS 53109 Série 00251-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

VII – ref. 8 Renata Maria Momesso – CTPS 81804 Série 00263-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

VII – ref. 8 Rosemeia Aparecida Manias – CTPS 66283 Série 00111-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

VIII – ref. 
10

Débora Andreucci Bonfá – CTPS 44576 Série 00181-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

VIII – ref. 
10

Edna Maria de Oliveira – CTPS 13946 Série 0067-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

VIII – ref. 
10

Roberta Dias Furtado – CTPS 77306 Série 00181-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

IX – ref. 10 Denise Aparecida Sartori Gonçalves – CTPS 00511 Série 00042-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

IX – ref. 10 Juliana Isis da Silva – CTPS 37272 Série 00231-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

IX – ref. 10 Márcia Regina Lopes Miranda – CTPS 00557 Série 00181-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

IX – ref. 10 Paula Regina da Conceição Camargo Ferreira – CTPS 94070 Série 00282-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

IX – ref. 10 Tatiana Picarelli Marcolino – CTPS 00511 Série 00042-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

IX – ref. 10 Telma Faria Assoni – CTPS 24903 Série 00087-SP. Professor de Educação Básica I – PEB I

V – ref. 8 Rosana Aparecida de Oliveira – CTPS 18914 Série 00206-SP. Professor de Educação Básica II – PEB 
II - Inglês

VI – ref. 8 Vanessa Borba de Moraes – CTPS 63232 Série 00244-SP. Professor de Educação Básica II – PEB II 
– Educação Física

VII – ref. 8 Conceição Aparecida Beneduzi Franco de Godoi – CTPS 56063 Série 00013-
SP.

Professor de Educação Básica II – PEB 
II - Inglês

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de junho de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9456/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Nível: Nome Emprego a partir de :

III – ref. 2 Miriam Helena da Silva Godoy – CTPS 80651 
Série 00181-SP.

Professor de Educação Básica I - PEB l 27/05/2022

Art. 1º - Enquadrar nos termos da alínea “c“ do artigo 48 – Seção IV da Lei Complementar 
nº 171/2011, as servidoras abaixo relacionadas, considerando a evolução funcional pela via acadêmica:

“Curso de pós graduação em área de educação, com duração mínima de 360 (trezentas 
e sessenta) horas”:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de junho de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9457/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do serviço público, por pedido de demissão, JONAS YOSHITAKA DE OLIVEIRA 
LIMA, portador da CTPS 45674, Série 00176-SP, ocupante do emprego permanente de Médico Veterinário, a partir de 13 
de Junho de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de junho de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.

Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9458/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Contratar por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010, 
obedecendo a ordem de classificação do Processo Seletivo Simplificado  Edital  nº  001/2022, com término em 16 
de Dezembro de 2022, para o emprego de Professor Adjunto I:

NOME Admissão Início

Lucíola Brancalion de Oliveira – CTPS 57634, Série 00232-SP. II - ref.1 13-06-2022

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de junho de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.

Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9459/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do serviço público, por pedido de demissão, PALOMA CRISTINA 
GONÇALVES MATEUS, portadora da CTPS 32509, Série 411-SP, contratada temporariamente para o ano 
letivo de 2022 como Professor Adjunto I. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de junho de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.

Lauren Salgueiro Bonfá
Procuradora Jurídica 

PORTARIA Nº 9460/2022

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º. Admitir em virtude de aprovação em concurso público, Edital nº 01/2019, no emprego 
permanente de MOTORISTA – ref. 19:

NOME Admissão

Rogério de Vasconcelos Maciel - CTPS 14003,  Série 00282-SP. 20/06/2022

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de junho de 2022
Publique-se.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Lauren Salgueiro Bonfá

Procuradora Jurídica 

COMDEMA ...............................................................
                                                                                                                                                                                                                                                                                              

CONVOCAÇÃO 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE SOCORRO/SP – COMDEMA 
CONVOCA seus conselheiros à REUNIÃO ORDINÁRIA  

Dia 27/06/2022 às 18h00min, SALA DOS CONSELHOS localizada no Centro Administrativo Municipal de 
Socorro, Avenida José Maria de Faria, 71 – Bairro do Salto – Socorro. (Entrada principal). 

PAUTA:
- Aprovação da ata da reunião ordinária nº 153;

- Informes das Comissões do COMDEMA;

- Consulta de viabilidade de condomínio de lotes: 

Processo nº 10259_2022- Iracy Aparecida Dias Cardoso;

Processo nº 11094_2022- Marcio Oliveira Santos Filho;

Processo nº 11093_2022 Marcio Oliveira Santos Filho;

- Palavra Livre e outros assuntos.

Tiago Sartori
Presidente do COMDEMA
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CÂMARA MUNICIPAL ............................................
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO

AUDIÊNCIA PÚBLICA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
Audiência pública para apresentação e sugestões ao Projeto de Lei nº 58/2022, do Executivo Municipal, que dispõe sobre as 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, e emendas.  

Local: Sala das Sessões da Câmara Municipal 
Data: 07 de junho de 2022, terça-feira, 18h 
Convocação: publicações nos dias 27 de maio e 03 de junho de 2022 no Jornal Oficial de Socorro, publicação em 03 de junho 
de 2022 no Jornal ‘O Município’, e publicações nas redes sociais e site www.camarasocorro.sp.gov.br
Composição da Mesa Diretora dos Trabalhos: o Vereador Tiago de Faria, Presidente da Comissão de Finanças e Or-
çamento; o Vereador Wilhams Pereira de Morais, Presidente da Câmara Municipal; o representante do Executivo Municipal, 
Senhor Diogo Pereira do Nascimento, Secretário Municipal da Fazenda, o vereador Marco Antonio Zanesco, relator da 
comissão de Finanças e Orçamento; e os vereadores Airton Benedito Domingues de Souza, Alexandre Aparecido de Godoi, 
Lauro Aparecido de Toledo, Marcelo José de Faria, Osvaldo Brolezzi e Thiago Bittencourt Balderi. 

Presidência da Audiência Pública: Vereador Tiago de Faria, Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento. (Art. 292 
do Regimento Interno da Câmara)

Registro da audiência: mídia compartilhada pelo site youtube disponibilizado em www.camarasocorro.sp.gov.br 
RELATÓRIO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

•	 Após a composição da Mesa, o senhor Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, Vereador Tiago de Faria, 
declarou aberta a audiência pública para apresentação e sugestões ao Projeto de Lei nº 58/2022, do Executivo 
Municipal, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e emendas 1 e 2.  

•	 O vereador Marco Antonio Zanesco, relator da Comissão de Finanças e Orçamento esclareceu o procedimento 
aplicável à audiência pública;

•	 O Secretário da Fazenda da Prefeitura Municipal, Senhor Diogo Pereira do Nascimento (07m38/36m08), fez a 
apresentação pertinente aos Projetos de Lei nº 58/2022, do Executivo Municipal, que dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, utilizando para sua explanação a apresentação de ‘slides’, cuja 
cópia impressa foi juntada aos procedimentos da audiência.  Após cumprimentar a Mesa Diretora dos trabalhos, 
os vereadores, os funcionários e as pessoas que estão acompanhando a audiência pela internet, disse que estava 
presente para falar sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023. Fez a apresentação no 
seguinte sentido: Que a Lei de Diretrizes Orçamentárias está prevista na Lei de Responsabilidade Fiscal, no art. 
48, onde prevê a realização de audiência pública para apresentação, aprovação e discussão. Que a LDO é uma 
etapa do planejamento. Que o Plano Plurianual, define as metas gerais da administração para quatro exercícios, ou 
seja, de 2022 a 2025, e formatados programas e ações. Que a Lei de Diretrizes Orçamentárias retira das ações 
elencadas no PPA as prioridades para o exercício seguinte, a fim de orientar a elaboração do orçamento anual 
onde serão formatados os valores que serão executados no exercício financeiro. Quantos aos objetivos da LDO 
que esta é um elo entre o Plano Plurianual – PPA e a Lei Orçamentária Anual – LOA, instrumento de viabilização 
da execução dos programas governamentais, cujo projeto é de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo. 
Quanto as funções da LDO que de acordo com a Constituição Federal – art. 165, § 2º : Que a LDO compreen-
de as metas e prioridades; Orienta a elaboração da Lei Orçamentária; e dispõe sobre alteração da Legislação 
Tributária. Que no art. 166, § 4º da Constituição Federal as emendas deverão ser compatíveis com PPA. Que, 
também, de acordo com a C.F. – art. 169, § 1º, II – a LDO, deve autorizar: criação de cargos, empregos e funções; 
concessão de vantagens à servidores; concessão de aumento de remuneração; alteração da estrutura de carreira; 
admissão ou contratação de pessoal a qualquer título. Que as outras funções da LDO são: critérios e formas 
de limitação de empenho e quais despesas não serão limitadas; montante e forma de utilização da reserva de 
contingência; controle de custos; dispor sobre a programação financeira de desembolso; definição dos incentivos 
ou benefícios tributários– Renúncia de Receita; definir as despesas irrelevantes que dispensam a estimativa do 
impacto orçamentário e financeiro; situações em que poderá ser autorizada a realização de hora extra quando 
ultrapassado o limite prudencial; prioridade (com apresentação de anexo) para as obras em andamento e conser-
vação do patrimônio sobre projetos novos; autorização para assumir custeio de competência de outros entes; 
autorização para o Executivo suplementar, transpor, transferir e remanejar; definir critérios para transferências 
às entidades privadas (subvenções). definir prazo para o Legislativo encaminhar sua proposta orçamentária para 
o Executivo. Que junto ao Projeto de LDO são apresentados os seguintes anexos: Metas fiscais; avaliação do 
cumprimento das metas fiscais do exercício anterior; comparativo das metas fiscais nos últimos três exercícios; 
meta fiscal da receita, com memória e metodologia de cálculos das fontes de receita; meta fiscal da despesa, com 
memória e metodologia de cálculos das despesas; meta fiscal do resultado primário, com memória e metodologia 

FAZENDA .................................................................
do resultado primário; meta fiscal do resultado nominal, com memória e metodologia do resultado nominal; meta 
fiscal do montante da dívida, com memória e metodologia de cálculo do montante da dívida. demonstrativo da 
evolução do patrimônio líquido; demonstrativo da origem e aplicação dos recursos com a alienação dos ativos; 
demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado; equilíbrio entre receitas e despesas. Disse que os valores do orçamento 
terão por base os preços de Agosto/2022 e que as prioridades e metas da administração são apresentadas por 
programas. Demonstrou a evolução da receita de 2019, 2020, 2021, e previsão para 2022 e 2023, sendo o total 
previsto para 2023 é o seguinte valor: R$ 160.000.000,00. Descreveu os principais programas e o valor para sendo 
esses os seguintes: ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO R$ 3.904.225,00; CONTROLE DO LEGISLATIVO R$ 
3.433.503,00;  GESTÃO GABINETE DO PREFEITO R$ 1.312.149,00;/ GESTÃO E SUPORTE ADMINISTRATIVO 
R$ 4.085.669,00; ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA R$ 1.012.457,00; EDUCAÇÃO EJA R$ 194.508,00; ENSINO 
FUNDAMENTAL R$ 4.538.819,00; FUNDEB R$16.083.289,00;  TRANSPORTE DE ALUNOS R$ 6.287.418,00; 
CEMEP/SENAI R$ 269.250,00; PRÉ-ESCOLAS EMEIS R$ 9.551.166,00; CRECHES  R$ 2.844.175,00; MERENDA 
ESCOLAR  R$ 8.516.783,00; INVESTIMENTO NA SAÚDE  R$ 658.900,00; TURISMO R$ 4.587.205,00; GESTÃO 
E APOIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 1.531.805,00; CULTURA  R$ 2.214.831,00; INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
R$ 641.899,00; OBRAS E SERVIÇOS R$ 6.673.176,00;  CIDADE LIMPA R$ 4.270.812,00; LOGRADOUROS 
PÚBLICOS R$ 1.713.274,00; CEMITÉRIOS R$ 241.899,00;  TRÂNSITO R$ 737.352,00; GUARDA CIVIL MUNI-
CIPAL  R$ 6.236.601,00; DESENVOLVIMENTO RURAL R$ 725.052,00; ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE  R$ 
835.417,00; SERV. MUNCIPAIS DE ESTRADAS RURAIS R$ 4.322.406,00; CIDADE VERDE – PAISAGISMO 
R$ 604.795,00; MEIO AMBIENTE R$ 1.367.845,00;  ENSINO SUPERIOR   R$ 836.288,00; FISCALIZAÇÃO  
R$ 1.057.716,00; DIREITOS DA PESSOA C/ DEFICIÊNCIA R$ 58.604,00; ADMINISTRAÇÃO CONTÁBIL R$ 
538.709,00; PLANEJAMENTO/ENGENHARIA R$ 824.334,00; NEGÓCIOS JURÍDICOS R$ 1.872.341,00; CO-
MUNICAÇÃO SOCIAL R$ 513.524,00; URBANISMO R$ 489.058,00; TRIBUTAÇÃO R$ 411.313,00; GESTÃO 
DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 2.359.245,00; PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   R$ 1.661.422,00; PROT.
SOCIAL ESP. DE MÉDIA COMPLEXIDADE R$ 1.321.540,00; PROT.SOCIAL ESP. DE ALTA COMPLEXIDADE R$ 
131.946,00; ATENÇÃO BÁSICA R$ 16.295.142,00;  MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE – MAC R$ 26.481.846,00; 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 890.471,00; COMPONENTE MEDIC. BÁSICOS R$ 484.625,00; COMPONENTE 
MEDIC. DISPENS. EXCEPCIONAL R$ 143.063,00; GESTÃO DO SUS R$ 1.298.290,00; SECRETARIA DE SEGU-
RANÇA PÚBLICA R$ 424.716,00; GESTÃO DA EDUCAÇÃO R$ 1.749.127,00; RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
R$ 760.000,00. Valor Total R$ 160.000.000,00. METAS DOS PROGRAMAS POR FUNÇÃO GOVERNO: Função 
Descrição Valor: 01 Legislativa R$ 3.433.503,00; 04 Administração R$ 13.147.745,00; 06 Segurança Pública R$ 
6.600.984,00; 08 Assistência Social R$ 5.149.381,00; 10 Saúde R$ 46.675.802,00; 12 Educação R$ 50.968.106,00; 13 
Cultura R$ 2.214.831,00; 15 Urbanismo R$ 14.241.308,00; 16 Habitação R$ 489.058,00; 18 Gestão Ambiental R$ 
1.367.845,00; 20 Agricultura R$ 725.052,00; 22 Indústria R$ 577.132,00; 23 Comércio e Serviços R$ 4.587.205,00; 
26 Transporte R$ 4.322.406,00; 27 Desporto e Lazer R$ 835.417,00; 28 Operações Especiais R$ 3.904.225,00;  
99 Reserva de Contingência R$ 760.000,00. Total: R$ 160.000.000,00 METAS PARA EDUCAÇÃO – LDO 
2023: Base Cálculo da Receita: R$ 118.842.967,00; Aplicação Legal: R$ 29.710.741,75 (25%); Meta Executivo: 
R$ 31.064.905,00 (26,14%).  METAS PARA DESPESAS C/ PESSOAL – LDO 2023: Receita Líquida Estimada: R$ 
154.814.800,00; Despesa Prevista c/ Pessoal: R$ 71.145.905,00 (45,96%); Limite Prudencial: R$ 79.419.992,40 
(51,30%); Limite Legal: R$ 83.599.992,00 (54%);

•	 Em seguida a palavra foi colocada à disposição dos vereadores que apresentaram as Emendas de números 01 e 
02 ao Projeto de Lei n.º 58/2022 para a apresentação das referidas matérias, fizeram uso da palavra os seguintes: 
O vereador Willhams Pereira de Morais (37m47 -  42m09)  inicialmente cumprimentou os presentes e expôs sua 
manifestação por haver verificado que muitas ações que solicitou anteriormente já constam do projeto da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e elogiou a competência técnica do Secretário da Fazenda. Disse que a Emenda nº 1, de 
sua autoria, inclui a ação CLÍNICA VETERINÁRIA dentro do Programa 0028 – MEIO AMBIENTE no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) e anula, do respectivo exercício, os seguintes valores: a) R$ 15.000,00 da Ação 2.004 
– MANUTENÇÃO DA ADM. E COORD. GERAL GOVERNO do Programa 0003 – GESTÃO E SUPORTE AD-
MINISTRATIVO. Que o valor de R$ 15.000,00 é o valor inicial e que por ocasião do projeto de lei orçamentária 
poderão suprir, se necessário, a ação com um valor maior. Que a criação dessa ação também visa atender necessi-
dades futuras advindas da criação da clínica veterinária, por exemplo, atualmente está sendo instalado o “Container 
Pet” no Bairro da Santa Cruz. bem como em outro momento leu a justificativa da emenda onde esclarece que a 
mesma visa manter a população de animais controlada e sadia, com prioridade aos tutores que não tem condições 
de pagar pelo atendimento em clínicas particulares; O vereador Alexandre Aparecido de Godoi Morais (43m08 
- 45m44) que inicialmente cumprimentou a todos e expôs a Emenda nº 2, de sua autoria, que inclui a ação TFD 
– TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO dentro do Programa 0048 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e anula do respectivo exercício, os seguintes valores: a) R$ 15.000,00 
da Ação 2.004 – MANUTENÇÃO DA ADM. E COORD. GERAL GOVERNO do Programa 0003 – GESTÃO E 
SUPORTE ADMINISTRATIVO. Disse que a inclusão da emenda se destina a custear as despesas relacionadas ao 
transporte, alimentação, higiene e hospedagem de pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS que necessitarem 
se deslocar para tratamento fora do município de Socorro. Acerca do Auxílio para Tratamento Fora do Domicílio 
(TFD) disse que referido auxílio tem por objetivo proporcionar dignidade aos pacientes do SUS e seus acompa-
nhantes desamparados financeiramente, sendo que muitos desses pacientes as vezes passam durante o dia inteiro 
sem se alimentar, razão pela qual a proposta de relevância social;

•	 Em seguida, de acordo com o cronograma, o presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, colocou a palavra 
à disposição dos representantes das entidades e associações para se manifestar quanto ao projeto de lei. Não 
havendo quem quisesse fazer uso da palavra a audiência pública foi suspensa para que os presentes se manifes-
tassem por escrito. 

•	 Decorrido o tempo designado para que os presentes se manifestassem por escrito, o vereador Marco Antonio 
Zanesco (58m43 - 1h02m59), fez a leitura das sugestões, comentários e pergunta quanto aos Projeto de Lei nú-
meros 58/2022 e emendas, sendo que onze (11) pessoas se manifestaram, as onze manifestações foram favoráveis 
ao projeto e as emendas. O manifestante identificado através da Folha 10 fez o seguinte comentário: Em relação 
a emenda nº 02, do vereador Alexandre Aparecido de Godoi, atenta-se que o valor é ínfimo em relação aos seus 
objetivos, devendo, portanto, de um estudo do impacto orçamentário para ser efetivado, aumentando para um va-
lor que produza efeito. Foram apresentadas duas perguntas ao Secretário da Fazenda O manifestante identificado 
através da Folha 1 questionou: ‘Com aumento do orçamento geral e da Educação em 50 milhões, com essa sobra 
o Administrativo pode repartir em bonificação aos funcionários da Educação, ou seja, professores? 

•	 O Secretário da Fazenda da Prefeitura Municipal, Senhor Diogo Pereira do Nascimento (1h03m31/1h05m35), 
respondeu ao questionamento do formulário nº 1 acerca de ‘repartir em bonificação aos professores a sobra do 
orçamento da Educação que orçado em torno de 50 milhões’. Explicou que a distribuição de bônus ao pessoal da 
Educação depende dea existência de recurso, sendo que o mesmo é formado em parte por recurso do FUNDEB, 
deduzidos os impostos e transferências, e uma parte pela complementação da União, a fim de atender o piso 
nacional por aluno. Que o FUNDEB tem uma regra que diz respeito a aplicar 70%, no mínimo, em remuneração 
dos profissionais, e o que sobra pode ser feita manutenção da educação, por exemplo, pagar salário dos demais 
servidores da educação. Que havendo sobra é discricionário do Poder Executivo pagar o ‘bônus’, dependendo de 
lei autorizativa, sendo que não há nada que impeça;

•	 A palavra foi concedida aos vereadores para interpelar o expositor. O vereador Thiago Bittencourt Balderi 
(1h06m37 - 1h10m12) inicialmente cumprimentou a todos. Em relação a pergunta do manifestante, que iden-
tificou com o nome de Leandro, fez o seguinte comentário: Destacou movimento dos professores, conforme já 
ocorreu também na saúde, no sentido da valorização da educação. Que a seu ver uma vez que os salários dos 
professores são baixos, apesar da necessidade de reforma de escolas, que a sobra do orçamento deve se destinar 
para os professores, sendo que eles são o maior patrimônio de uma escola. Se dirigindo ao Secretário da Fazenda, 
senhor Diogo Pereira do Nascimento, disse que a discricionaridade do Prefeito deve ser no sentido da valorização 
dos professores;

•	 O manifestante identificado através da Folha 11, entregou seu formulário após o término do momento destinado 
para tal fim, mas foi autorizada o recebimento da mesmo e determinada sua leitura (1h11m35 – 1h12m43) onde 
questionou:  Para o orçamento do ano de 2023 como fica o repasse orçamentário referente ao Piso Salarial dos 
ACS (Agente Comunitário de Saúde) e ACE (Agente Comunitário de Enfermagem)? Se aprovado na esfera federal 
dos Enfermeiros como fica a previsão para o futuro? O Secretário da Fazenda da Prefeitura Municipal, Senhor 
Diogo Pereira do Nascimento (1h13m01/1h15m14), em resposta ao questionamento do formulário nº 11, disse 
que acerca do piso do agente comunitário a própria emenda constitucional prevê que o piso não pode ser menor 
do que dois salários mínimos com recurso da União, ficando para o Município, em contrapartida, o pagamento dos 
encargos. Quanto ao piso dos técnicos de enfermagem que ainda o mesmo não foi estimado, sendo que este ainda 
se encontra em estudos para sua votação. Que no encaminhamento do Projeto de Lei Orçamentária, em setem-
bro, acredita que os novos pisos já deverão ser estimados, apesar de ainda não saber como os mesmos constarão 
do orçamento, sendo que para cada PSF já consta um repasse do Governo Federal;

•	 O vereador Airton Benedito Domingues de Souza (1h15m23 – 1h17m30) disse sobre o Piso Salarial dos Agentes 
Comunitários de Saúde e o Piso dos Agentes Comunitários de Enfermagem, que foi aprovado referido assunto 
no Congresso e no Senado, e que agora foi para sanção do Governo Federal. Que acreditava quanto ao referido 
assunto que os municípios necessitarão trabalhar com contrapartidas porque não dispõem de recursos para o 
pagamento de referidos pisos pelo menos pelo prazo de cinco ou seis anos. Que também haverá impacto nas ins-
tituições que não são públicas e que necessitam de enfermeiros para o trabalho, por exemplo, Santas Casas. Que, 
conforme informação que obteve, essas decisões ficarão para após a realização das eleições;

•	 O senhor Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, Vereador Tiago de Faria, declarou encerrados os 
trabalhos, solicitando à Assistência Legislativa que fosse lavrada uma ata desta audiência e que, posteriormente, 
a mesma fosse encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento para análise das manifestações e propostas. 
Agradeceu ao senhor Diogo Pereira do Nascimento, Secretário Municipal da Fazenda, pela explanação, destacando 
o excelente trabalho realizado pela secretaria, destacando ainda a presença do Diretor de Contabilidade, Luis 
Henrique Martins da Rocha.Por fim, agradeceu a presença de todos, destacando o senhor solicitando aos presen-
tes que assinassem o Livro de Presenças.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA
Data: 20.06.2022 –segunda-feira - às 20 hs.

ORDEM DO DIA
Em única discussão e votação

Emenda nº 1 da Comissão de Justiça e Redação do Projeto de Lei n.º 54/2022: altera o caput do art. 
2º, nos seguintes termos: “Art. 2.º As agências bancárias localizadas no município de Socorro ficam obrigadas 
a manter atendimento obrigatório ao público de segunda a sexta-feira no horário compreendido das dez às 
dezesseis horas”;

Emenda nº 1 do vereador Willhams Pereira de Morais ao Projeto de Lei nº 58/2022: proceda-se a inclusão da ação 
CLÍNICA VETERINÁRIA dentro do Programa 0028 – MEIO AMBIENTE no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Anule-se, 
do respectivo exercício, os seguintes valores: a) R$ 15.000,00 da Ação 2.004 – MANUTENÇÃO DA ADM. E COORD. GERAL 
GOVERNO do Programa 0003 – GESTÃO E SUPORTE ADMINISTRATIVO;
Emenda nº 2 do vereador Alexandre Aparecido de Godoi ao Projeto de Lei nº 58/2022: proceda-se a inclusão da 
ação TFD – TRATAMENTO FORA DE DOMICÍLIO dentro do Programa 0048 – MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC 
no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Anule-se, do respectivo exercício, os seguintes valores: a) R$ 15.000,00 da Ação 
2.004 – MANUTENÇÃO DA ADM. E COORD. GERAL GOVERNO do Programa 0003 – GESTÃO E SUPORTE 
ADMINISTRATIVO;

Emenda nº 1 da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 63/2022: suprime o artigo 3º;

Emenda nº 1 da Comissão de Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 64/2022: altera o inciso X do art. 3º.
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Em primeira discussão e votação

Projeto de Lei nº 58/2022 do senhor Prefeito: dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da 
lei orçamentária para o exercício financeiro de 2023, e dá outras providências;

Projeto de Lei n.º 63/2022 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: dispõe sobre a proibição do uso de materiais, 
elementos construtivos e equipamentos da construção civil constituídos de amianto.

Projeto de Lei n.º 64/2022 do senhor Prefeito: altera a Lei n.º 3.388/2010 que alterou a Lei n.º 3.152/2006 de 
24 de julho de 2006 que criou o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência – COMDEF, alterada 
pela Lei n.º 3.294/2009 e dá outras providências;

Projeto de Lei n.º 65/2022 do senhor Prefeito: autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Convênio com a Agência 
Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo, e dá outras providências;

Projeto de Lei n.º 69/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: autoriza o Poder Executivo a instituir o Progra-
ma Veterinário Solidário e dá outras providências.

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 20.06.2022 –segunda-feira – ao término da sessão anterior

ORDEM DO DIA
Em segunda discussão e votação

Projeto de Lei nº 58/2022 do senhor Prefeito: dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da 
lei orçamentária para o exercício financeiro de 2023, e dá outras providências;

Projeto de Lei n.º 63/2022 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: dispõe sobre a proibição do uso de materiais, 
elementos construtivos e equipamentos da construção civil constituídos de amianto.

Projeto de Lei n.º 64/2022 do senhor Prefeito: altera a Lei n.º 3.388/2010 que alterou a Lei n.º 3.152/2006 de 
24 de julho de 2006 que criou o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência – COMDEF, alterada 
pela Lei n.º 3.294/2009 e dá outras providências;

Projeto de Lei n.º 65/2022 do senhor Prefeito: autoriza o Poder Executivo Municipal firmar Convênio com a Agência 
Reguladora de Serviços Públicos do Estado de São Paulo, e dá outras providências;

Projeto de Lei n.º 69/2022 do Vereador Willhams Pereira de Morais: autoriza o Poder Executivo a instituir o Progra-
ma Veterinário Solidário e dá outras providências.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10/2022

“Dispõe sobre passagem de bens do Legislativo ao Executivo Municipal”

O VEREADOR WILLHAMS PEREIRA DE MORAIS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS, conferidas pelo art. 61 
“caput” c.c. o art. 69, II, “d”, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal, e com fulcro no art. 37, “caput”, da Constituição 
Federal, em especial aos princípios da moralidade e da eficiência, dispensa o uso dos bens relacionados no Anexo I, que não 
mais serão utilizados pela Câmara Municipal, deixando-o à disposição do Executivo Municipal, nos termos do art. 54, da Lei Or-
gânica do Município de Socorro, devendo os departamentos competentes da Câmara Municipal providenciarem a elaboração 
das respectivas guias de passagem de bens, a adequação contábil pertinente e os demais registros que se fizerem necessários.  

Câmara Municipal da Estância de Socorro, 13 de junho de 2022.

Willhams Pereira de Morais -Presidente da Câmara

ANEXO I

 ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 10/2022

RELAÇÃO DE BENS A SEREM DEVOLVIDOS AO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Ordem Nº Ident. Data aquisição bem Valor Estimado

0083 17/12/2019
MESA DE EFEITOS DIGITAL - MARCA DATAVIDEO - MODELO SE 500 R$2.474,35

0084 17/12/2019
MESA DE EFEITOS DIGITAL - MARCA INTELLIGENCE CONTROLLER - MODELO 
RS485 EXPORT R$219,86

0095 17/12/2019
SUPORTE PARA COMPUTADOR DE PLASTICO - MARCA MULTILASER - MODELO 
OUTROS R$35,56

0097 17/12/2019
RADIO PORTATIL - MARCA LENOXX SOUND - MODELO OUTROS R$107,32

0103 17/12/2019
CAMERA DE SEGURANCA - MARCA SONY - MODELO CCD 1/3 R$559,06

0152 17/12/2019
AR CONDICIONADO - MARCA YORK - MODELO OUTROS - 12000  BTUS R$526,59

0204 17/12/2019
AR CONDICIONADO - MARCA YORK - MODELO OUTROS - 12000  BTUS R$526,59

0299 17/12/2019
ESTABILIZADOR DE ENERGIA - MARCA SMS - OUTROS R$34,73

0312 17/12/2019
AR CONDICIONADO - MARCA YORK - MODELO OUTROS - 18000  BTUS R$791,43

0344 17/12/2019
AR CONDICIONADO - MARCA YORK - MODELO OUTROS - 18000  BTUS R$1.168,29

COMUNICADO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, visando a realização de concurso público para o preenchimen-
to de vagas do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal da Estância de Socorro. 

PROCESSO Nº 11/2022

CARTA CONVITE Nº 01/2022

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, nos termos do art. 22, § 3.º, da Lei n.º 8.666/93, 
comunica a todos os interessados, que estará realizando o Processo Licitatório n.º 11/2022/CMES – CARTA 
CONVITE n.º 01/2022, do tipo menor preço, a fim de contratar empresa especializada na prestação de serviços 
visando a realização de concurso público para o preenchimento de vagas do quadro de pessoal da Câmara Muni-
cipal da Estância de Socorro, conforme especificações do Edital e Anexo II – Projeto Básico, através da Dotação 
Orçamentária n.º 01/01.02/01.031.0001.2.002/3.0.00.00.00/3.3.90.39.00 no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e 
dez mil reais), cabendo aos eventuais interessados que não tiverem sido formalmente convidados manifestarem 
seu interesse até às 14:30 horas do dia 28/06/2022, estando previsto o encerramento para a entrega dos 
envelopes 01 - Habilitação e 02 - Proposta Comercial até às 14:30 horas do dia 29/06/2022. Em seguida 
ocorrerá a reunião de abertura da licitação às 15:00 horas. Os interessados poderão obter maiores esclare-
cimentos e cópia do Edital junto à Câmara Municipal da Estância de Socorro, situada à Rua Antônio Leopoldino 
n.º 197, Centro, Socorro, Estado de São Paulo, telefones: (19) 3895-1559 / 3895-1398, de 2ª à 6ª feira, no horário 
das 10 às 17 horas, através do e-mail: cms@camarasocorro.sp.gov.br e pelo site www.camarasocorro.sp.gov.br.

Socorro/SP, 15 de Junho de 2022.

Willhams Pereira de Morais
Presidente da Câmara Municipal

COMUNICADO DE OUVIDORIA
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Willhams Pereira de Morais, informa que o 
horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 14h às 18h, de segunda a sexta-feira. 

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próximas sessões camarárias, que se 
realizarão no dia 20 de junho de 2022, segunda-feira, a partir das 20h, serão transmitidas ao vivo pela Rádio Nossa Senhora do 
Socorro 1570 Khz e via internet através dos canais da Câmara Municipal no facebook (https://www.facebook.com/camaraso-
corro) e no Youtube   (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro)  

Willhams Pereira de Morais– Presidente da Câmara

LICITAÇÃO ...............................................................
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2022

PROCESSO Nº 044/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos, acessórios e afins, pelo período de 12 meses, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II do edital.

ILLUMINAR MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO MARCA  VALOR UNITÁRIO 

1.        200 UN Lâmpada tubular de LED 18W com ligação de 1 lado BLUMENAU  R$                11,30 

3.        300 UN Lâmpada tubular de LED 18W com ligação dos 2 lados ENT  R$                12,80 

4.        500 UN Lâmpada bulbo LED de 20W para soquete tipo E-27 AVANT  R$                12,25 

5.        500 UN Lâmpada bulbo LED de 30W para soquete tipo E-27 AVANT  R$                19,95 

6.        500 UN Lâmpada bulbo LED de 50W para soquete tipo E-27 AVANT  R$                35,90 

7.        300 UN Lâmpada bulbo LED de 75W para soquete tipo E-40 AVANT  R$                63,20 

8.        300 UN Lâmpada bulbo LED de 100W para soquete tipo E-40 EMBULED  R$              106,00 

11.     300 UN
Refletor de LED em alumínio, com MicroLEDs SMD na cor branco frio 
– 6500K. Potência de 30W, com 3.000 Lúmens Reais e tensão bivolt 
automático (110v-220v)

EVOLED  R$                27,60 

12.     300 UN
Refletor de LED em alumínio, com MicroLEDs SMD na cor branco frio 
– 6500K. Potência de 50W, com 4.900 Lúmens Reais e tensão bivolt 
automático (110v-220v)

EVOLED  R$                33,00 

13.     300 UN
Refletor de LED em alumínio, com MicroLEDs SMD na cor branco frio 
– 6500K. Potência de 100W, com 10.000 Lúmens Reais e tensão bivolt 
automático (110v-220v)

EVOLED  R$                44,50 

14.     300 UN
Refletor de LED em alumínio, com MicroLEDs SMD na cor branco frio 
– 6500K. Potência de 300W, com 29.000 Lúmens Reais e tensão bivolt 
automático (110v-220v)

CTB  R$              133,00 

15.     225 UN
Refletor de LED em alumínio, com MicroLEDs SMD na cor branco frio 
– 6500K. Potência de 400W, com 40.000 Lúmens Reais e tensão bivolt 
automático (110v-220v)

CTB  R$              162,00 

16.     75 UN
Refletor de LED em alumínio, com MicroLEDs SMD na cor branco frio 
– 6500K. Potência de 400W, com 40.000 Lúmens Reais e tensão bivolt 
automático (110v-220v)

CTB  R$              162,00 

23.     150 UN Chave contatora com potência de 220v e 22 Ah WEG  R$                82,50 

42.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 16,0mm², com potência máxima 
em 110v de 8360w e em 220v com potência máxima de 16720w que 
atenda a NBR 247-3 na cor preto de 750 V

SIL  R$                  7,80 

43.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 16,0mm², com potência máxima 
em 110v de 8360w e em 220v com potência máxima de 16720w que 
atenda a NBR 247-3 na cor azul  de 750 V

SIL  R$                  7,76 

44.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 25,0mm², com potência máxima 
em 110v de 11110w e em 220v com potência máxima de 22200w que 
atenda a NBR 247-3 na cor preto de 750 V

SIL  R$                11,00 

45.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 25,0mm², com potência máxima 
em 110v de 11110w e em 220v com potência máxima de 22200w que 
atenda a NBR 247-3 na cor azul de  750 V

SIL  R$                11,00 

49.     5.000 MT

Cabo flexível PP 2x1,5mm² em cobre, fios de cobre eletrolítico, seção 
circular, têmpera mole, classe 5 de encordoamento (NBR NM 280), 
isolamento das veias à base de PVC, sem chumbo anti-chama, classe 
térmica 70ºC e para cobertura externa PVC classe térmica 60ºC (NBR 
13249);

SIL  R$                  1,84 

50.     5.000 MT

Cabo flexível PP 2x2,5mm² em cobre, fios de cobre eletrolítico, seção 
circular, têmpera mole, classe 5 de encordoamento (NBR NM 280), 
isolamento das veias à base de PVC, sem chumbo anti-chama, classe 
térmica 70ºC e para cobertura externa PVC classe térmica 60ºC (NBR 
13249);

SIL  R$                  2,96 

54.     800 MT

Cabo flexível PP 3x4,0mm² em cobre, fios de cobre eletrolítico, seção 
circular, têmpera mole, classe 5 de encordoamento (NBR NM 280), 
isolamento das veias à base de PVC, sem chumbo anti-chama, classe 
térmica 70ºC e para cobertura externa PVC classe térmica 60ºC (NBR 
13249);

SIL  R$                  8,00 

55.     500 MT

Cabo flexível PP 3x6,0mm² em cobre, fios de cobre eletrolítico, seção 
circular, têmpera mole, classe 5 de encordoamento (NBR NM 280), 
isolamento das veias à base de PVC, sem chumbo anti-chama, classe 
térmica 70ºC e para cobertura externa PVC classe térmica 60ºC (NBR 
13249);

SIL  R$                12,30 

59.     600 MT

Cabo de alumínio tríplex 10mm, Indicado para redes aéreas de 
distribuição de baixa tensão urbana, ramais de ligação, redes 
secundárias rurais, entre outras aplicações. Os condutores 
MULTIPLEXADOS possuem no condutor FASE alumínio liga 
1350 (CA) e NEUTRO disponível em alumínio liga 6201 (CAL), 
alumínio liga 1350(CA). A isolação é composta por polietileno (PE) 
ou polietileno reticulado (XLPE) e pode ter sua cor e gravação 
personalizada sob demanda. Estes são compostos por dois cabos 
condutores fase de alumínio 1350, encapado com uma camada de 
polietileno termoplástico (PE), unido a um cabo de condutor neutro nu 
de alumínio duro (H19) (CA). Devido a sua composição, apresentam 
características como:

NEOCABLE  R$                  4,17 - Resistência à tração: 105-120 Mpa

- Temp. Máx. em regime permanente: 70°C

- Temp. Máx. em sobrecarga:90°C

- Temp. máx. em curto-Circuito: 130°C

- Cor Condutor fase 1: Preto

- Cor Condutor Fase 2: Preto

61.     600 MT

Cabo de alumínio tríplex 25mm, Indicado para redes aéreas de 
distribuição de baixa tensão urbana, ramais de ligação, redes 
secundárias rurais, entre outras aplicações. Os condutores 
MULTIPLEXADOS possuem no condutor FASE alumínio liga 
1350 (CA) e NEUTRO disponível em alumínio liga 6201 (CAL), 
alumínio liga 1350(CA). A isolação é composta por polietileno (PE) 
ou polietileno reticulado (XLPE) e pode ter sua cor e gravação 
personalizada sob demanda. Estes são compostos por dois cabos 
condutores fase de alumínio 1350, encapado com uma camada de 
polietileno termoplástico (PE), unido a um cabo de condutor neutro nu 
de alumínio duro (H19) (CA). Devido a sua composição, apresentam 
características como:

NEOCABLE  R$                  8,40 - Resistência à tração: 105-120 Mpa

- Temp. Máx. em regime permanente: 70°C

- Temp. Máx. em sobrecarga:90°C

- Temp. máx. em curto-Circuito: 130°C

- Cor Condutor fase 1: Preto

- Cor Condutor Fase 2: Preto
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62.     600 MT

Cabo de alumínio quadriplex 16mm, Indicado para redes aéreas 
de distribuição de baixa tensão urbana, ramais de ligação, redes 
secundárias rurais, entre outras aplicações. Os condutores 
MULTIPLEXADOS possuem no condutor FASE alumínio liga 
1350 (CA) e NEUTRO disponível em alumínio liga 6201 (CAL), 
alumínio liga 1350(CA). A isolação é composta por polietileno (PE) 
ou polietileno reticulado (XLPE) e pode ter sua cor e gravação 
personalizada sob demanda. Estes são compostos por dois cabos 
condutores fase de alumínio 1350, encapado com uma camada de 
polietileno termoplástico (PE), unido a um cabo de condutor neutro nu 
de alumínio duro (H19) (CA). Devido a sua composição, apresentam 
características como:

NEOCABLE  R$                  7,48 
- Resistência à tração: 105-120 Mpa

- Temp. Máx. em regime permanente: 70°C

- Temp. Máx. em sobrecarga:90°C

- Temp. máx. em curto-Circuito: 130°C

- Cor Condutor fase 1: Preto

- Cor Condutor Fase 2: Preto

- Cor condutor Fase 3: Preto

63.     400 MT

Cabo de alumínio quadriplex 25mm, Indicado para redes aéreas 
de distribuição de baixa tensão urbana, ramais de ligação, redes 
secundárias rurais, entre outras aplicações. Os condutores 
MULTIPLEXADOS possuem no condutor FASE alumínio liga 
1350 (CA) e NEUTRO disponível em alumínio liga 6201 (CAL), 
alumínio liga 1350(CA). A isolação é composta por polietileno (PE) 
ou polietileno reticulado (XLPE) e pode ter sua cor e gravação 
personalizada sob demanda. Estes são compostos por dois cabos 
condutores fase de alumínio 1350, encapado com uma camada de 
polietileno termoplástico (PE), unido a um cabo de condutor neutro nu 
de alumínio duro (H19) (CA). Devido a sua composição, apresentam 
características como:

NEOCABLE  R$                12,30 
- Resistência à tração: 105-120 Mpa

- Temp. Máx. em regime permanente: 70°C

- Temp. Máx. em sobrecarga:90°C

- Temp. máx. em curto-Circuito: 130°C

- Cor Condutor fase 1: Preto

- Cor Condutor Fase 2: Preto

- Cor condutor Fase 3: Preto

64.     2.000 MT

Cabo UTP telefônico blindado (instalação externa), condutor 100% de 
cobre, isolação em termoplástico com 2 pares de 24 AWG, tipo LAN – 
Local Área Networking. Característica de transmissão verificada até 16 
Mhz. F/UTP – cabo blindado. 

FURUKAWA  R$                  1,80 

65.     2.000 MT
Cabo UTP telefônico para instalação interna, condutor 100% cobre. 
Capacidade de tráfego de rede de 10/100/1000 GB, capa externa em 
PVC na cor azul, atendendo a CAT 5E.

FURUKAWA  R$                  1,73 

68.     100 UN Cordoalha de cobre com 60cm de comprimento e 2 terminais ponteiras 
confeccionados em latão. Ref: AMS350600 MAPCS  R$                32,30 

69.     50 UN

Caixa para painel de comando elétrico nas medidas de 30x30x20cm, 
em aço carbono SAE 1008/1010, incluindo placa de montagem e fecho 
com acionamento em fenda. Caixa e porta com pintura eletrostática 
na cor bege e painel com pintura eletrostática na cor laranja. Grau de 
proteção IP54: proteção contra penetração de corpos sólidos – Poeira 
e areia – e proteção contra penetração de líquidos – projeções de 
água.

STAR  R$              118,00 

70.     50 UN

Caixa para painel de comando elétrico nas medidas de 40x40x20cm, 
em aço carbono SAE 1008/1010, incluindo placa de montagem e fecho 
com acionamento em fenda. Caixa e porta com pintura eletrostática 
na cor bege e painel com pintura eletrostática na cor laranja. Grau de 
proteção IP54: proteção contra penetração de corpos sólidos – Poeira 
e areia – e proteção contra penetração de líquidos – projeções de 
água.

STAR  R$              189,00 

72.     100 UN
Prensa cabo rosca BSP ¾”, material termoplástico auto extinguível 
(poliamida 6.6), conforme norma DIN 46320, com grau de proteção 
IP67, com alta resistência mecânica

STECK  R$                  2,30 

73.     100 UN
Prensa cabo rosca BSP 1”, material termoplástico auto extinguível 
(poliamida 6.6), conforme norma DIN 46320, com grau de proteção 
IP67, com alta resistência mecânica

STECK  R$                  3,10 

75.     50 UN Rele de monitoramento para falta de fase. Ref.: RMW-17 FF01D65 WEG  R$              102,40 

76.     220 UN Timer programável digital bivolt para painel de comando. Ref.: 
KG316T-11 ELCON  R$              112,00 

81.     1000 UN Conector de derivação confeccionado em polipropileno resistente para 
cabos de 1,5mm 3M  R$                  0,40 

82.     1000 UN Conector de derivação confeccionado em polipropileno resistente para 
cabos de 2,5mm 3M  R$                  0,40 

83.     500 UN Conector de derivação confeccionado em polipropileno resistente para 
cabos de 4mm 3M  R$                  0,60 

84.     500 UN Conector de emenda tipo Wago de 2 vias para cabos de 2,5mm WAGO  R$                  1,80 

85.     500 UN Conector de emenda tipo Wago de 3 vias para cabos de 2,5mm WAGO  R$                  2,18 

86.     500 UN Conector de emenda tipo Wago de 3 vias para cabos de 4mm WAGO  R$                  2,18 

87.     300 UN Conector de emenda tipo Wago de 5 vias para cabos de 4mm WAGO  R$                  3,23 

88.     150 UN Conector de emenda tipo Wago de 2 vias para cabos de 6mm WAGO  R$                  3,10 

89.     50 UN Conector de emenda para cabo telefônico com gel isolante. BARGOA  R$                  0,25 

90.     500 UN Conector de torção para cabos de 1,5mm 3M  R$                  0,10 

91.     500 UN Conector de torção para cabos de 2,5mm 3M  R$                  0,12 

92.     500 UN Conector de torção para cabos de 4,0mm 3M  R$                  0,13 

93.     50 UN
Caixa de passagem de sobrepor, confeccionado em PVC anti-chamas 
na cor branca, com as medidas de 107x35x86mm, para aplicações em 
alvenaria e dry-wall.

STECK  R$                12,90 

94.     60 UN
Caixa de passagem de sobrepor, confeccionado em PVC anti-chamas 
na cor branca, com as medidas de 170x145x90mm, para aplicações 
em alvenaria e dry-wall.

STECK  R$                17,90 

95.     50 UN
Caixa de passagem de sobrepor, confeccionado em PVC anti-chamas 
na cor branca, com as medidas de 234x174x143mm, para aplicações 
em alvenaria e dry-wall.

STECK  R$                31,00 

96.     50 UN
Caixa de passagem de sobrepor, confeccionado em PVC anti-chamas 
na cor branca, com as medidas de 300x220x120mm, para aplicações 
em alvenaria e dry-wall.

STECK  R$                33,30 

98.     50 UN Centro de sobrepor para distribuição para 4 DIN com grau de proteção 
IP-40 STECK  R$                  7,30 

100. 50 UN Isolador telefônico, com roldana em plástico e suporte em alumínio E.S  R$                  3,00 

101. 30 UN Isolador tipo castanho, tamanho pequeno, confeccionado em 
porcelana GERMER  R$                  2,90 

102. 30 UN Isolador tipo castanha, tamanho médio, confeccionado em porcelana GERMER  R$                  3,00 

103. 10 UN Isolador tipo castanha, tamanho grande, confeccionado em porcelana GERMER  R$                  3,10 

104. 50 UN Alça pré-formada para cabos multiplex 16mm em aço galvanizado, 
revestido em alumínio IRPA  R$                  2,10 

105. 50 UN Alça pré-formada para cabos multiplex 25mm em aço galvanizado, 
revestido em alumínio. IRPA  R$                  2,40 

106. 300 UN
Conector Split-bolt para condutores de alumínio ou cobre, 
confeccionado em cobre eletrolítico, que atenda as normas técnicas 
UL486A e 486B, com diâmetro de 10mm.

MAGNET  R$                  2,99 

107. 200 UN
Conector Split-bolt para condutores de alumínio ou cobre, 
confeccionado em cobre eletrolítico, que atenda as normas técnicas 
UL486A e 486B, com diâmetro de 16mm.

MAGNET  R$                  4,20 

108. 200 UN
Conector Split-bolt para condutores de alumínio ou cobre, 
confeccionado em cobre eletrolítico, que atenda as normas técnicas 
UL486A e 486B, com diâmetro de 25mm.

MAGNET  R$                  5,50 

109. 150 UN
Conector Split-bolt para condutores de alumínio ou cobre, 
confeccionado em cobre eletrolítico, que atenda as normas técnicas 
UL486A e 486B, com diâmetro de 35mm.

MAGNET  R$                  7,10 

110. 100 UN
Conector Split-bolt para condutores de alumínio ou cobre, 
confeccionado em cobre eletrolítico, que atenda as normas técnicas 
UL486A e 486B, com diâmetro de 50mm.

MAGNET  R$                  9,36 

113. 50 UN Haste de aterramento 5/8”, barra com 2,4 metros, cobreado. INTELLI  R$                30,10 

116. 2.000 UN

Presilha para cinta de aço, confeccionada em aço inox, dentada, 
para fixação em postes, com um fácil sistema de fechamento que 
forneça fixação eficiente sem causar deformações e nem prejudicar o 
desempenho da instalação. Alta resistência a intempéries e corrosão, 
apresentando baixa permeabilidade magnética.

FM  R$                  0,60 

117. 50.000 UN
Abraçadeira de nylon, produzida em nylon 6.6, com maior resistência a 
tração. Abraçadeira nas medidas de 277x4,7mm, tipo T80, resistente a 
trabalhos nas temperaturas entre -40° e 85ºC.

HELLERMANN  R$                  0,17 

118. 20.000 UN
Abraçadeira de nylon, produzida em nylon 6.6, com maior resistência a 
tração. Abraçadeira nas medidas de 200x4,5mm, tipo T50, resistente a 
trabalhos nas temperaturas entre -40° e 85ºC.

HELLERMANN  R$                  0,13 

119. 12.000 UN
Abraçadeira de nylon, produzida em nylon 6.6, com maior resistência a 
tração. Abraçadeira nas medidas de 150x3,5mm, tipo T30, resistente a 
trabalhos nas temperaturas entre -40° e 85ºC.

HELLERMANN  R$                  0,10 

120. 50.000 UN
Abraçadeira de nylon, produzida em nylon 6.6, com maior resistência a 
tração. Abraçadeira nas medidas de 100x2,5mm, tipo T18, resistente a 
trabalhos nas temperaturas entre -40° e 85ºC.

HELLERMANN  R$                  0,03 

121. 80 UN Adaptador com bocal, com rosca, para redução de E-40 para E-27, 
confeccionado em porcelana. FOXLUX  R$                  2,10 

123. 1.000 UN Terminal elétrico tubular simples pré-isolado 1,5mm² CRIMPER  R$                  0,06 

124. 1.000 UN Terminal elétrico tubular simples pré-isolado 2,5mm² CRIMPER  R$                  0,08 

125. 1.000 UN Terminal elétrico tubular simples pré-isolado 4,0mm² CRIMPER  R$                  0,09 

126. 100 UN Terminal elétrico tubular simples pré-isolado 6,0mm² CRIMPER  R$                  0,12 

127. 100 UN Terminal elétrico tubular simples pré-isolado 10,0mm² CRIMPER  R$                  0,30 

128. 100 UN Terminal elétrico tubular simples pré-isolado 16,0mm² CRIMPER  R$                  0,31 

129. 100 UN Terminal elétrico tubular simples pré-isolado 25,0mm² CRIMPER  R$                  0,40 

130. 1.000 UN Terminal elétrico anel pré-isolado 1,5mm CRIMPER  R$                  0,18 

131. 1.000 UN Terminal elétrico anel pré isolado 2,5mm CRIMPER  R$                  0,18 

132. 300 UN Terminal elétrico anel pré isolado 4,0mm CRIMPER  R$                  0,22 

133. 1.000 UN Terminal elétrico pino pré isolado 1,5mm CRIMPER  R$                  0,15 

134. 1.000 UN Terminal elétrico pino pré isolado 2,5mm CRIMPER  R$                  0,15 

135. 200 UN Terminal elétrico pino pré isolado 4,0mm CRIMPER  R$                  0,21 

136. 50 UN Conector genérico de aplicação a cabos de até 16mm², para 
barramentos. STECK  R$                  3,40 

137. 6 UN

Alicate Eletricista multiuso 9 ½”, fabricado em aço cromo-níquel 
resistente e durável, para cortes severos. Cabos com capa protetora 
para maior proteção do usuário contra acidentes, fabricado com 
borracha antideslizante para maior agarre e controle do usuário, 
para cortar e descascar fios e atuar como prensa de terminais, com 
comprimento total de 9 ½”.

STANLEY  R$                27,40 

138. 4 UN

Decapador de Cabos de Fibra Óptica ou outros cabos, de fios 
simples ou múltiplos; Roletador metálico com ajuste; Para abertura 
de janela na capa externa do cabo óptico com diâmetro de 10 mm até 
25 mm; Fácil usabilidade; Fabricado em material de alta qualidade 
que proporciona excelente desempenho; Ótima durabilidade; Corpo 
ergonômico que garante rapidez no manuseio, otimizando o trabalho.

BARGOA  R$                63,00 

139. 5 UN
Alicate de inserção Punch Down (telefonia e informática) para 
conectores RJ11 e RJ45, bloco Krome e bargoa M10, similar a modelo 
de referência Hikari HK-327.

HIKARI  R$                14,80 

140. 7 JG

Serra copo; jogo com 15 peças de serra copo bi metálico (diâmetros 
de 16 a 76mm), projetadas para perfuração em chapas metálicas 
finas, tubos, perfis em alumínio, PVC e madeira. O jogo deve incluir 01 
maleta suporte, 01 Jogo de serra copos bi metálicas (16 a 76mm), 01 
broca para serra copos ¼’x 74mm, 01 broca piloto com suporte 3/8” e 
01 Broca piloto com suporte 7/16”.

STARRET  R$                48,90 

141. 7 UN

Alicate Universal 8”. Alicate de linha para serviço pesado de 8 
polegadas e classificação de 1000 V. Fixação segura por lâminas 
de corte diagonal agressivas e furos de aperto de 4 pontos. Formato 
estreito para melhor acesso a fios em espaços reduzidos. Certificados 
para 1000 V CA, 1500 V CC. Garra de aperto potente, 20% mais leve 
do que outros designs. Forjados a partir de aço alemão de cromo-
molibdênio-vanádio.

FOXLUX  R$                32,00 

142. 4 UN

Alicate Bico Meia Cana Isolado - 6.1/2’. Corpo em aço Gedore-
Vanadium e empunhadura em polímero anti-chamas na cor laranja 
padrão Gedore; Acabamento escurecido; Empunhadura ergonômica e 
antideslizante, com abas protetoras arredondadas para maior conforto 
e segurança; Produzida por injeção, propiciando isolação até 1000 V, 
conforme norma NBR 9699, submetida à ensaios de: impacto, tensão 
elétrica, aderência, inflamabilidade e pressão/penetração; Utilizar este 
Alicate isolado, em tensão máxima de 1000 V em corrente alternada 
e 1500 V em corrente contínua, conforme norma NBR 9699; Atende 
com segurança a norma regulamentadora NR 10 - Segurança em 
Instalações e Serviços em Eletricidade, possui certificado de isolação; 
Tratamento térmico total e corte temperado por indução com dureza de 
58 - 65 HRC; Alicate de bico semirredondo, longo e reto, com dentes 
finos e em paralelo, que permite cortar, puxar, segurar e dobrar fios. 
Indicado para corte de arame com dureza média, diâmetro máximo 
de Ø 1,6 mm e com resistência à tração 1600 N/mm²;  Indicado para 
trabalhar em montagens e reparos eletroeletrônicos. Especificações 
Técnicas: Material: Aço vanádio. Acabamento: Escurecido; Material 
empunhadura: Polímero; Dureza: 58 - 65 HRC; Comprimento: 6.1/2’ 
- 168 mm; Comprimento da mandíbula: 50,2 mm; Capacidade máxima 
de corte: 1,6 mm; Normas: DIN ISO 5745 / NBR 9699 / NR 10; Peso: 
0,140 kg.

FOXLUX  R$                28,90 

143. 7 UN
Alicate de corte diagonal de 8 polegadas de alta alavancagem e para 
serviços pesados. Corta materiais pesados como aço e corda de 
piano. Lâmina de corte de precisão e junta robusta. Certificadas para 
1000 V CA, 1500 V CC. Aço alemão de cromo-molibdênio-vanádio.

FOXLUX  R$                28,90 

145. 100 CJ Placa 4x2 cega + suporte na cor branco, similar ao modelo ref.: 16027 MARGIRIUS  R$                  2,30 

146. 200 CJ Placa 4x2 01 posto horizontal + suporte na cor branco, similar ao 
modelo ref.: 16026 MARGIRIUS  R$                  2,17 

147. 400 CJ Placa 4x2 02 postos separados + suporte na cor branco, similar ao 
modelo ref.: 16024 MARGIRIUS  R$                  2,17 

148. 200 CJ Placa 4x2 03 postos + suporte na cor branco, similar ao modelo ref.: 
16023 MARGIRIUS  R$                  2,17 

149. 100 CJ Placa 4x4 06 postos + suporte na cor branco, similar ao modelo ref.: 
16018 MARGIRIUS  R$                  4,60 

150. 450 UN Modulo interruptor paralelo na cor branco, similar ao modelo ref.: 
16060 MARGIRIUS  R$                  4,78 

151. 100 UN Modulo interruptor intermediário na cor branco, similar ao modelo ref.: 
16057 MARGIRIUS  R$                  7,10 

152. 450 UN Modulo tomada 2P+T 10Ah de acordo com NBR 14136 na cor branco, 
similar a modelo ref.: 16049 MARGIRIUS  R$                  3,30 

153. 30 UN Modulo pulsador de campainha na cor branco, similar a modelo ref.: 
16053 MARGIRIUS  R$                  3,50 

154. 30 UN Modulo campainha cigarra 127v, na cor branco, similar a modelo ref.: 
16040 MARGIRIUS  R$                  9,90 

155. 150 UN Modulo tomada para telefone RJ11 04 fios na cor branco, similar a 
modelo ref.: 16046 MARGIRIUS  R$                  4,10 

156. 100 UN Modulo tomada 2P+T 20Ah, na cor branco, similar a modelo ref.: 16048 MARGIRIUS  R$                  3,30 

157. 100 UN Modulo tomada 2P+T 20Ah, na cor vermelho, similar a modelo ref.: 
15918 MARGIRIUS  R$                  3,40 

158. 200 UN Modulo tomada 2P+T 10Ah, na cor vermelho, similar a modelo ref.: 
15919 MARGIRIUS  R$                  3,40 

159. 300 UN Modulo saída de fio (1 furo), na cor branco, similar modelo ref.: 16042 MARGIRIUS  R$                  0,40 

160. 300 UN Modulo cego na cor branco, similar modelo ref.: 16043 MARGIRIUS  R$                  0,40 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2022

PROCESSO Nº 044/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos, acessórios e afins, pelo período de 12 meses, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II do edital.

DIRECTY CONSTRUTORA EIRELI

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO

26.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 1,5mm², com potência máxima em 110v de 
1925w e em 220v com potência máxima de 3850w que atenda a NBR 247-3 na 
cor preto de  750 V

STAR BRASIL  R$      0,79 

27.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 1,5mm², com potência máxima em 110v de 
1925w e em 220v com potência máxima de 3850w que atenda a NBR 247-3 na 
cor azul  de 750 V

STAR BRASIL  R$      0,80 

28.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 1,5mm², com potência máxima em 110v de 
1925w e em 220v com potência máxima de 3850w que atenda a NBR 247-3 na 
cor amarelo  de 750 V

STAR BRASIL  R$      0,79 

29.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 1,5mm², com potência máxima em 110v de 
1925w e em 220v com potência máxima de 3850w que atenda a NBR 247-3 na 
cor branco de 750 V

STAR BRASIL  R$      0,79 

30.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 2,5mm², com potência máxima em 110v de 
2640w e em 220v com potência máxima de 5280w que atenda a NBR 247-3 na 
cor preto  de 750 V

STAR BRASIL  R$      1,27 

31.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 2,5mm², com potência máxima em 110v de 
2640w e em 220v com potência máxima de 5280w que atenda a NBR 247-3 na 
cor azul  de 750 V

STAR BRASIL  R$      1,24 

32.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 2,5mm², com potência máxima em 110v de 
2640w e em 220v com potência máxima de 5280w que atenda a NBR 247-3 na 
cor amarelo de 750 V

STAR BRASIL  R$      1,23 

33.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 2,5mm², com potência máxima em 110v de 
2640w e em 220v com potência máxima de 5280w que atenda a NBR 247-3 na 
cor branco de 750 V

STAR BRASIL  R$      1,24 

34.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 4,0mm², com potência máxima em 110v de 
3520w e em 220v com potência máxima de 7040w que atenda a NBR 247-3 na 
cor preto  de 750 V

STAR BRASIL  R$      2,00 

35.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 4,0mm², com potência máxima em 110v de 
3520w e em 220v com potência máxima de 7040w que atenda a NBR 247-3 na 
cor azul  de 750 V

STAR BRASIL  R$      2,00 

38.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 6,0mm², com potência máxima em 110v de 
4510w e em 220v com potência máxima de 9020w que atenda a NBR 247-3 na 
cor preto de  750 V

STAR BRASIL  R$      2,87 

39.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 6,0mm², com potência máxima em 110v de 
4510w e em 220v com potência máxima de 9020w que atenda a NBR 247-3 na 
cor azul  de 750 V

STAR BRASIL  R$      2,85 

40.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 6,0mm², com potência máxima em 110v de 
4510w e em 220v com potência máxima de 9020w que atenda a NBR 247-3 na 
cor amarelo de 750 V

STAR BRASIL  R$      2,86 

41.     1.000 MT
Cabo flexível de cobre com bitola de 6,0mm², com potência máxima em 110v de 
4510w e em 220v com potência máxima de 9020w que atenda a NBR 247-3 na 
cor branco de  750 V

STAR BRASIL  R$      2,86 

46.     1.000 MT Cordão paralelo torcido 300v, 2x1,5mm². Condutor flexível de cobre nu, com 
têmpera mole e encordoamento classe 4, que atenda a NBR 15717 STAR BRASIL  R$      1,97 

47.     1.000 MT Cordão paralelo torcido 300v, 2x2,5mm². Condutor flexível de cobre nu, com 
têmpera mole e encordoamento classe 4, que atenda a NBR 15717 STAR BRASIL  R$      3,19 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2022

PROCESSO Nº 044/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022

Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos, acessórios e afins, pelo período de 12 meses, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II do edital.

MULTI LITE COMERCIAL ELÉTRICA LTDA EPP

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO MARCA  VALOR UNITÁRIO 

163. 100 UN Disjuntor DR – Bipolar 40 Ah – 30MA – DIN 35mm (IEC-61008-
1), similar modelo ref.: 12494 DECORLUX  R$                  60,00 

Sílvia Carla Rodrigues de Morais  - Pregoeira   
Lilian Mantovani Pinto de Toledo  - Pregoeira                                  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2022
PROCESSO Nº 023/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/2022  - Objeto - Registro de preços para Aquisição de diversos materiais de papelaria e escritório, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referên-
cia do edital.

ANA VALÉRIA TONELOTTO EPP

LOTE 21

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MÍNIMA MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

21.1 1.000 Caixas

Corretivo líquido, conteúdo de 18 ml; a base de água; não tóxico; 
inodoro, selo de segurança do inmetro descrito na etiqueta 
original da embalagem; além da composição química; do nome 
do responsável técnico e a razão social da empresa; cnpj; com o 
respectivo endereço. Acondicionados em caixas com 12 unidades

BIC R$ 31,87

21.1 1.500 Unid.
Corretivo; em fita; para correção de textos; formato roller, com 
design ergonômico; medindo 4,2mm x 12m, com validade mínima 
de 1 ano, a partir da data de entrega;

MERCUR R$ 14,41

LOTE 28

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

28.1 1.000 Rolo

Fita adesiva dupla face 19mmx30m, constituídas de um 
dorso de filme de polipropileno biorientado de 0,025mm 
de espessura, sem papel no dorso, tratado, coberta 
com um adesivo progressivo à base de borracha e 
resina sintética

KORETECH R$ 5,80

28.2 500 Rolo
Fita adesiva dupla face 45mm x 50m, constituída de um 
dorso de filme de poliproleno biorentado de 0,09mm de 
espessura, sem papel no dorso, tratado, coberta com 
um adesivo á base de borracha e resina sintética.

SUPERFITAS R$ 21,60

28.3 1.500 Rolo
Fita adesiva de polipropileno, para aplicação de uso no 
escritório e no lar. Dispensada e cortada no aparelho 
dispensador medindo 12mmx65mm transparente.

KORETECH R$ 3,10

28.4 2.400 Rolo

Fita adesiva de polipropileno para embalagem 
transparente, nas medidas 45mmx50mm constituída 
de um dorso de filme de polipropileno biorientado 
de 0,025mm de espessura, tratado, coberta com 
um adesivo progressivo a base de borracha e resina 
sintética.

EXTRA R$ 5,80

28.5 1.500 Rolo
Fita crepe, gramatura do adesivo: 20 gr/m2, gramatura 
do papel 40gr/m2, tubete (diâmetro): 3’’ (76,2mm) - cor 
branca (tamanho 19mm x 50m) - (1º linha)    

KORETECH R$ 5,80

28.6 2.000 Rolo
Fita adesiva crepe, cor branca, tamanho: 50mmx50m, 
pesando 40g/m², a base de borracha de resina, 
gramatura do adesivo 20gr/m², gramatura do papel 
40gr/m²

KORETECH R$ 15,24

Sílvia Carla Rodrigues de Morais  - Pregoeira   
Lilian Mantovani Pinto de Toledo  - Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2022
PROCESSO Nº 023/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/2022  - Objeto - Registro de preços para Aquisição de diversos materiais de papelaria e escritório, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referên-
cia do edital.

161. 250 UN
Caixa de passagem de sobrepor, confeccionado em PVC anti-
chamas na cor branca, com as medidas de 95x75mm com 02 postos 
separados, para aplicações em alvenaria e drywall, similar a modelo 
ref.: 18645

MARGIRIUS  R$                  4,10 

164. 40 UN Disjuntor DR – Tetrapolar 63 Ah – 30MA – DIN 35mm (IEC-61008-1), 
similar modelo ref.: 12500 STECK  R$                90,00 

165. 200 UN Disjuntor DPS – 20KA – 220v - DIN 35mm, similar modelo ref.: 16567 CLAMPER  R$                22,80 

166. 300 UN Plug angular 2P+T de 10Ah – 250v – na cor preto, em 90°, com prensa 
cabo -macho.   R$                  5,09 

167. 300 UN Tomada Plug fêmea 2P+T 10Ah – 250v – na cor preto, com prensa 
cabo MARGIRIUS  R$                  3,00 

168. 200 UN Plug angular 2P+T de 20Ah – 250v – na cor preto, em 90°, com prensa 
cabo -macho. MARGIRIUS  R$                  5,40 

169. 200 UN Tomada Plug fêmea 2P+T 20Ah – 250v – na cor preto, com prensa 
cabo MARGIRIUS  R$                  3,40 

170. 150 UN Parabolt, chumbador confeccionado em nylon medindo 1/4x3”. ANCORA  R$                  1,80 

171. 150 UN Parabolt, chumbador confeccionado em metal zincado, de 10mm. ANCORA  R$                  1,87 

172. 150 UN Resistência para chuveiro 220v – 5500w LORENZETTI  R$                18,40 

173. 50 UN Controle para ventilador de teto 127v com lâmpada, de embutir – 200w MARGIRIUS  R$                14,70 

174. 50 UN Controle para ventilador de parede, bivolt, de sobrepor – 200w APX  R$                12,90 

175. 500 RL Fita isolante na cor preta, com alta capacidade de abrasão e qualidade. 
Rolo contendo 20 metros. FOXLUX  R$                  4,30 

176. 200 UN Canaleta confeccionada em PVC. Barras medindo 2x1x2000mm, 
contendo 1 divisória para cabos. ALUMBRA  R$                  4,70 

178. 150 UN Eletroduto confeccionado em PVC ¾” na cor cinza, com rosca, barra 
medindo 3 metros. HIDROSSOL  R$                12,90 

179. 250 UN Curva 90° ¾” para eletroduto com rosca confeccionado em PVC na 
cor cinza. HIDROSSOL  R$                  2,19 

180. 400 UN Luva ¾” com rosca para eletroduto confeccionado em PVC na cor 
cinza. HIDROSSOL  R$                  1,15 

182. 150 UN Eletroduto confeccionado em PVC 1” na cor cinza, com rosca, barra 
medindo 3 metros. HIDROSSOL  R$                15,30 

183. 250 UN Curva 90° 1” para eletroduto com rosca confeccionado em PVC na 
cor cinza. HIDROSSOL  R$                  2,59 

184. 400 UN Luva 1” com rosca para eletroduto confeccionado em PVC na cor 
cinza. HIDROSSOL  R$                  1,70 

185. 150 UN Adaptador 1” eletrotel confeccionado em PVC na cor cinza. HIDROSSOL  R$                  2,05 

186. 150 UN Caixa 4x4 eletrotel confeccionado em PVC na cor cinza. HIDROSSOL  R$                  8,86 

187. 250 UN Caixa 4x2 eletrotel confeccionado em PVC na cor cinza. HIDROSSOL  R$                  4,50 

188. 200 UN Abraçadeira tipo D com cunha de 1”, galvanizada INCA  R$                  0,80 

189. 300 UN Abraçadeira tipo D com cunha de ¾”, galvanizada INCA  R$                  0,78 

190. 30 UN Trilho para disjuntores perfurado, confeccionado em aço carbono, 
barra com 2 metros. WEIDMULLER  R$                23,50 

191. 10 LT
Fita isolante líquida incolor, para isolamento e impermeabilização de 
conexões expostas a intempéries, enterradas e em locais úmidos. 
Capacidade de isolamento de no mínimo 6.500v para 1mm de 
espessura. Lata contendo 200ml.

QUIMATIC  R$                53,00 

192. 20 RL Fita de aço inox ¾ medindo 19x05mm. Rolo contendo 30 metros. FM  R$                60,00 

193. 5 UN Lâmpada metálica 400w na cor rosa com rosca E40, incluso reator 
externo. ECOLUME/IDEAL  R$                56,16 

194. 5 UN Lâmpada metálica 400w na cor azul com rosca E40, incluso reator 
externo. ECOLUME/IDEAL  R$                56,16 

195. 5 UN Lâmpada metálica 400w na cor verde com rosca E40, incluso reator 
externo. ECOLUME/IDEAL  R$                56,16 

196. 70 UN Luminária Industrial High Bay Light LED. Potência de 200w 6500K. 
Luzes na cor branco frio. CTB  R$              290,00 

Sílvia Carla Rodrigues de Morais  - Pregoeira   
Lilian Mantovani Pinto de Toledo  - Pregoeira                                  

48.     500 MT Cordão paralelo torcido 300v, 2x4mm². Condutor flexível de cobre nu, com 
têmpera mole e encordoamento classe 4, que atenda a NBR 15717 STAR BRASIL  R$      4,89 

51.     2.000 MT
Cabo flexível PP 3x1,0mm² em cobre, fios de cobre eletrolítico, seção circular, 
têmpera mole, classe 5 de encordoamento (NBR NM 280), isolamento das veias 
à base de PVC, sem chumbo anti-chama, classe térmica 70ºC e para cobertura 
externa PVC classe térmica 60ºC (NBR 13249);

STAR BRASIL  R$      2,79 

53.     2.000 MT
Cabo flexível PP 3x2,5mm² em cobre, fios de cobre eletrolítico, seção circular, 
têmpera mole, classe 5 de encordoamento (NBR NM 280), isolamento das veias 
à base de PVC, sem chumbo anti-chama, classe térmica 70ºC e para cobertura 
externa PVC classe térmica 60ºC (NBR 13249);

STAR BRASIL  R$      4,97 

56.     500 MT
Cabo flexível PP 4x1,5mm² em cobre, fios de cobre eletrolítico, seção circular, 
têmpera mole, classe 5 de encordoamento (NBR NM 280), isolamento das veias 
à base de PVC, sem chumbo anti-chama, classe térmica 70ºC e para cobertura 
externa PVC classe térmica 60ºC (NBR 13249);

STAR BRASIL  R$      5,09 

57.     500 MT
Cabo flexível PP 4x2,5mm² em cobre, fios de cobre eletrolítico, seção circular, 
têmpera mole, classe 5 de encordoamento (NBR NM 280), isolamento das veias 
à base de PVC, sem chumbo anti-chama, classe térmica 70ºC e para cobertura 
externa PVC classe térmica 60ºC (NBR 13249);

STAR BRASIL  R$      6,79 

58.     500 MT
Cabo flexível PP 4x4,0mm² em cobre, fios de cobre eletrolítico, seção circular, 
têmpera mole, classe 5 de encordoamento (NBR NM 280), isolamento das veias 
à base de PVC, sem chumbo anti-chama, classe térmica 70ºC e para cobertura 
externa PVC classe térmica 60ºC (NBR 13249);

STAR BRASIL  R$    11,55 

60.     600 MT

Cabo de alumínio tríplex 16mm, Indicado para redes aéreas de distribuição de 
baixa tensão urbana, ramais de ligação, redes secundárias rurais, entre outras 
aplicações. Os condutores MULTIPLEXADOS possuem no condutor FASE 
alumínio liga 1350 (CA) e NEUTRO disponível em alumínio liga 6201 (CAL), 
alumínio liga 1350(CA). A isolação é composta por polietileno (PE) ou polietileno 
reticulado (XLPE) e pode ter sua cor e gravação personalizada sob demanda. 
Estes são compostos por dois cabos condutores fase de alumínio 1350, encapado 
com uma camada de polietileno termoplástico (PE), unido a um cabo de condutor 
neutro nu de alumínio duro (H19) (CA). Devido a sua composição, apresentam 
características como:

CMR  R$      5,30 

- Resistência à tração: 105-120 Mpa

- Temp. Máx. em regime permanente: 70°C

- Temp. Máx. em sobrecarga:90°C

- Temp. máx. em curto-Circuito: 130°C

- Cor Condutor fase 1: Preto

- Cor Condutor Fase 2: Preto

67.     500 MT
Cabo de cobre nu 16mm, constituídos de fios sólidos de cobre nu, de têmpera 
dura ou meia dura, classe de encordoamento 2, 2A e 3, dispostos em coroas 
concêntricas, seção circular não compactada, sem cobertura, temperatura 
máxima no condutor 80ºC  e atenda a NBR 6524.

CROSSFOX  R$      9,45 

111. 200 UN Relê fotocélula bivolt, ideal para ambientes externos, com corpo em policarbonato 
Ref: 121 MAPRETRON  R$    11,99 

112. 200 UN Base plástica para relê fotocélula de referência 121. MAPRETRON  R$      4,15 
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LOTE 20

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

20.1 600 Caixas Colchete, latonado, tamanho nº 06, caixa com 72 unidades, 
1ª linha

FIX 
PAPER R$ 10,03

20.2 400 Caixas Colchete, latonado, tamanho nº 15, caixa com 72 unidades, 
1ª linha

FIX 
PAPER R$ 30,50

20.3 500 Caixas Colchete; latonado; tamanho n. 09, caixa com 72 unidades, 
1ª linha.    

FIX 
PAPER R$ 13,19

20.4 400 Caixas Colchete; latonado; tamanho n. 10, caixa com 72 unidades, 
1ª linha.              

FIX 
PAPER R$ 15,65

20.5 400 Caixas Colchete; latonado; tamanho n. 12, caixa com 72 unidades, 
1ª linha.  

FIX 
PAPER R$ 18,25

LOTE 36

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MÍNIMA MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

36.1 700 Unid.

Livro ata com 100 folhas de capa dura e na cor preta (tipo brochura) 
capa/contra capa: papelão 700grs revestido em papel 90grs 
plastificado e folhas internas papel off-set 56grs; medidas mínimas 
de 205mm x 300mm, medindo (210x305)mm vertical; com 100 
folhas (numeradas); papel off-set, pesando 56g/m2

SÃO 
DOMINGOS R$ 16,38

36.2 700 Unid.

Livro ata com 50 folhas de capa dura  na cor preta (tipo brochura) 
capa/contra capa: papelão 700g revestido em papel 90 grs 
plastificado e folhas internas papel off-set 56grs; medida mínimas 
fr 205mm x 300mm medindo (210x3050mm vertical 50 folhas 
(numeradas); papel off-set, pesando 56g/m2

SÃO 
DOMINGOS R$ 11,61

LOTE 41

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MÍNIMA MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

41.1 800 Unid.
Mousepad com apoio para pulso em gel, ergonômico na cor preta, 
medidas aproximadas de 5x2x9,5cm, revestido em tecido de nylon 
ou algodão.

MAXPRINT R$ 46,99

LOTE 46

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MÍNIMA MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

46.1 1.200 Unid.
Pasta com elástico em polipropileno, medindo 245x335x40 cor: 
branca ou fumê. pasta plástica em polipropileno(pp) texturizado na 
espessura 0,50mm. material leve, atóxico, resistente e reciclável

DAC R$ 9,94

LOTE 49

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MÍNIMA MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

49.1 1.000 Unid.

Pasta sanfonada plástica medida pop 
A4, material leve, atóxico, resistente 
e 100% reciclável, com 12 divisórias 
e 12 etiquetas de papel para títulos, 
fechamento em elástico, 100 plástica 
(pp), espessura  0,50 mm, textura 
super line, cor fumê, dimensões 330 
largura x 240 altura mm

DAC R$ 40,49

LOTE 51

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MÍNIMA MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

51.1 500 Unid.
Pen drive com capacidade de 32gb, regravável, 
compatível com sistema operacional MAC IOS 9.0 
e superiores e Windows 98 e superiores; taxa de 
transmissão 3mb/s (gravação) e 10mb/s (leitura)

MAXPRINT R$ 39,31

LOTE 61

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MÍNIMA MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

61.1 500 Frascos
Tinta para carimbo, sem óleo. Frascos com 42 ml, composição 
básica: resinas termoplásticas, tinta a base de agua, corantes e 
aditivos, na cor azul

PILOT R$ 9,49

61.2 500 Frascos
Tinta para carimbo, sem óleo. Frascos com 42 ml, composição 
básica: resinas termoplásticas, tinta a base de agua, corantes e 
aditivos, na cor preta 

PILOT R$ 9,50

61.3 400 Frascos
Tinta para carimbo, sem óleo. Frascos com 42 ml, composição 
básica: resinas termoplásticas, tinta a base de agua, corantes e 
aditivos, na cor vermelha

PILOT R$ 9,18

LOTE 62

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MÍNIMA MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

62.1 700 Unid.

Teclado USB preto, teclado QWERTY, com conector 
USB padrão ABNT 2, alta compatibilidade com 
todas as versões do Windows. Teclas de perfil baixo, 
proporcionando uma digitação silenciosa e confortável 
e perfil slim.

MAXPRINT R$ 56,09
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2022
PROCESSO Nº 023/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
011/2022  - Objeto - Registro de preços para Aquisição de diversos materiais de papelaria e escritório, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no anexo II – Termo de Referên-

cia do edital.

EB DA SILVA NETO COM. BEM. EIRELI

LOTE 35

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MÍNIMA MARCA PREÇO 
UNITÁRIO

35.1 700 Unid.

Lápis borracha, borracha abrasiva, madeira plantada 
de alta qualidade, pré-apontado, atóxico (produto e 
embalagem), benefícios: ideal para apagar pequenas 
áreas escritas á tinta, datilografadas ou impressas, 
ecológica e fácil de apontar, pronto pra o uso e  seguro 
para o uso.

FABER-
CASTELL R$ 4,72

35.1 1.000 Caixa

Lápis preto, nº 02, com grafite macio e resistente, sem 
quebrar o grafite ao apontar, com exclusivo processo 
de colagem da mina, que proporciona maior resistência 
à quebra, de forma hexagonal, traço escuro de alta 
apagabilidade, medidas do lápis apontado com tamanho 
de 17,5 centímetros, confeccionado com 100% madeira 
de reflorestamento, com grafite mais grosso de 3,3mm, 
composição: grafite, madeira plantada e material cerâmico, 
fabricação nacional. Embalagem: caixa com 144 unidades, 
e com selo do INMETRO.

MULTICOLOR R$ 61,93
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DESPACHO

Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 001/2022/PMES/PA 
PROCESSO Nº 072/2018/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018 - CONTRATO Nº: 
206/03/2018

OBJETO: Aditamento a Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
alimentação escolar, executado através de serviços contínuos, no Município de Socorro 
– Estado de São Paulo, incluindo o pré-preparo e preparo com fornecimento de todos os 
gêneros e demais insumos, transporte e distribuição nos locais de consumo, logística, 
supervisão, e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e utensílios utilizados, 
limpeza e conservação das áreas abrangidas, para atender ao programa de merenda escolar 
nas unidades educacionais, assistenciais, creches, conforme especificações constantes no 
Memorial Descritivo deste edital.
 

O Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Sr. Josué Ricardo Lopes, no uso de sua competência e tendo como 
prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 
2914/2011 e Decreto Municipal nº 3386/2014, considerando que:

1) a empresa Nutriplus Alimentação e Tecnologia LTDA gerou a interrupção de serviço es-
sencial sem qualquer justificativa ou aviso prévio, sendo dessa forma necessária por parte 
da Administração de adoção das medidas imprescindíveis para que tal situação não gerasse 
prejuízo aos alunos no tocante ao seu direito de alimentação escolar, uma vez que a referida 
empresa deixou de entregar os produtos perecíveis e não perecíveis dentro da data e dia 
estipulado em contrato; foi a empresa notificada formalmente a proceder ao restabeleci-
mento do serviço conforme documentos de fls.111/115, deixando a mesma transcorrer o 
prazo sem o restabelecimento do serviço e sem apresentar justificativas conforme relató-
rio de fls. 74/76;

2) a empresa Nutriplus Alimentação e Tecnologia LTDA não manteve as condições de habi-
litação, conforme ficou comprovado pelas certidões trazidas aos autos, encaminhadas pelo 
Secretário Municipal da Fazenda onde foi constatada pendências em relação às certidões 
de débitos trabalhistas e na certidão de regularidade estadual fls. 118/128. Saliento além 
desses fatos, que constam dos autos consulta de apenados junto ao TCESP, onde constam 
duas ocorrências de penalidades sofridas pela empresa Nutriplus Alimentação e Tecnologia 
LTDA fls. 127;

3)a empresa Nutriplus Alimentação e Tecnologia LTDA descumpriu com as obrigações tra-
balhistas previstas no contrato, edital e seus anexos, conforme comprovado através do 
relatório das ações trabalhistas encaminhado pela Secretaria dos Negócios Jurídicos fls. 
129/132;

                          Considerando ainda que a empresa Nutriplus Alimentação e Tecnologia LTDA foi 
devidamente notificada em duas oportunidades respectivamente conforme fls. 178/186 e 213/220, 224 e 226, e 
apresentou defesa prévia fls. 190/197 somente em relação à primeira notificação, alegando em síntese que: houve 
apenas descumprimento parcial das obrigações; não estava presente a justificativa para suspensão da execução do 
contrato, nem mesmo apuração decorrente de processo administrativo; que nunca foi apenada pelo Município; que as 
medidas adotadas foram desproporcionais, desarrazoadas e injustas e ao final requereu a aceitação da defesa prévia; a 
cassação imediata dos efeitos da suspensão precipitada, abrupta e injustificável; o cancelamento do contrato firmado 
com a outra empresa, com a manutenção do contrato.   
 Em que pese tenha apresentado defesa prévia, a empresa Nutriplus Alimentação e 
Tecnologia LTDA apenas se limitou apresentar alegações superficiais, sem enfrentar efetivamente os fatos narrados 
como violadores das obrigações contratuais pela Secretaria competente.  Ademais, é imperioso salientar que os 
fatos narrados e farta prova documental constante dos autos do Processo Administrativo nº 01/22, corroboram 
sem sombra de dúvidas para o reconhecimento da ruptura/ rescisão unilateral do contrato em questão, diante 
da infringência de diversos dispositivos contratuais em especial da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS 
RESPONSABILIDADES, em suas alíneas “c”, “d”, “e”, “g”, “h”, “q”, “r”, “y”; CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO 
PESSOAL; do contrato, vejamos:

 “(...) c) A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no presente certame. 

– Ficará a cargo dos responsáveis pela Secretaria da Fazenda da municipalidade a verificação de 
que a contratada está cumprindo com as determinações descritas neste item, sendo que o não 
cumprimento, por parte da contratada, poderá ensejar nas penalidades descritas no presente 
instrumento editalício.

(...)

d) Todas as despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos correrão por conta 
da Contratada, assim como as despesas referentes às leis sociais e encargos trabalhistas, seguros 
de operários, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o 
pagamento de impostos de quaisquer naturezas do contrato. 

e) Caberá à licitante responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decor-
rentes do fornecimento, tais como: 
- Salários; 
- Seguros de acidentes; 
- Indenizações; 
- Vales-refeição; 
- Vales-transporte; e 
- Outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo.

(...)

g) Comunicar ao responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato, preposto indi-
cado pelo Município de Socorro, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, os motivos de ordem 
técnica que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos no presente edital. 
h) Manter no local de execução dos serviços, preposto, que possa responder pela mesma, du-
rante toda a vigência do contrato, no que se refere às normas, orientações e fiscalização da 
municipalidade, nos termos do disposto no art. 68 da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e 
demais alterações posteriores. 

(...)

q) Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE de imediato, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que ser verifique nos locais dos serviços; 
r) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus 
prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre os serviços; (...)

y) Arcar com todas as despesas decorrentes dos serviços contratado, especialmente aquelas 
referentes á manutenção das instalações técnicas, encargos trabalhistas, tributários e securitários 
incidentes sobre a execução do contrato.
(...)CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO PESSOAL: (...)
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA obriga-se a executar, perfeita e pontualmente todos 
os serviços determinados nas respectivas ordens de serviços ou requisições emitidas pela 
Prefeitura, bem como a apresentar uma relação nominal de todos os empregados encarregados, 
comunicando ainda qualquer alteração ocorrida neste rol.” 

  Assim, a rescisão unilateral do contrato é medida que se faz necessária, nos termos previstos 
respectivamente na cláusula décima do contrato, alínea “a”, c.c. artigo 78, inciso I, II, V, VII, VII e XII da Lei Federal nº 
8.666/93, vejamos:

 “CLAUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: 

O presente instrumento contratual poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 

DESPACHO

Interessado: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
Assunto: Solicitação de cancelamento do item 07 da Ata de Registro de Medicamento. – 
PROCESSO 087/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2021.

  Considerando a solicitação da empresa COMERCIAL CIRÚRGICA 
RIOCLARENSE LTDA, os documentos contidos no Processo nº 087/2021 – Pregão Eletrônico Nº 
010/2021 e o parecer da Procuradoria Jurídica INDEFIRO o requerimento formulado pela empresa 
visando o cancelamento do item 07 da Ata de Registro nº 024/2022, considerando que a Ata foi recém-
firmada e tem o prazo de vigência para 12 meses, considerando ainda que a empresa deve ter cautela 
ao realizar sua proposta, visando  manter e garantir as condições efetivas de fornecimento do produto 
ofertado, durante todo o período de vigência da Ata de Registro firmada.

   Encaminhar o presente despacho à Supervisão de Licitação para as provi-
dências legais cabíveis.

  Socorro, 07 de junho de 2022.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal
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Art. 78, da Lei Federal de Licitações; 

(...)

Parágrafo Primeiro: O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou 
a ocorrência da hipótese prevista nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, unilateralmente, o contrato, 
independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável ainda, o disposto nos artigos 79 e 
80 do mesmo diploma legal.”
“Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.
Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (...)
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração; (...)
 VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; (...)
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; (...)”

     A imposição de penalidades legais e contratuais à empresa Nutriplus Alimentação e 
Tecnologia LTDA é medida que se impõe como consequência, nos termos previstos na cláusula nona do contrato, 
em especial no seu inciso V c.c parágrafo segundo, “c” e “g”, sem prejuízo de eventuais responsabilizações que se 
fizerem necessárias e oportunas.
   Diante ao todo exposto, determino a rescisão unilateral do Contrato sob nº 206/18 e 
aditamentos firmados com a empresa Nutriplus Alimentação e Tecnologia LTDA com fundamento na cláusula 
décima do contrato, alínea “a”, c.c. artigo 78, incisos I, II, V, VII, VII e XII da Lei Federal nº 8.666/93, com aplicação das 
seguintes penalidades: “multa de 30% (trinta por cento), pela inexecução total do contrato, que ensejou a 
rescisão do mesmo; (...) e considerando a rescisão contratual por culpa da licitante vencedora, aplica-
-se também a suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Prefei-
tura, pelo prazo de 12 (doze) meses, sem prejuízo de eventuais responsabilizações que se fizerem necessárias e 
oportunas. 

                         Determino também a devolução dos bens ocupados provisoriamente em até 10 (dez) dias, confor-
me cláusula editalícia, bem como sejam procedidas as competentes cobranças quer via administrativa ou judicial da 
empresa e/ou do banco fiador da garantia até integral quitação da multa e indenizações se houver, e a compensação 
de valores retidos para pagamento das obrigações trabalhistas e outras apuradas neste processo se houver, e após, 
havendo saldo, a devolução dos mesmos à empresa.  

                        Deve-se encaminhar a Secretaria da Fazenda para execução da garantia e compensação de valores e ou-
tros que se façam necessários e em trânsito à Supervisão de Licitação para providências quanto à rescisão contratual.

Dê-se ciência à empresa impedida e multada.

Publique-se.

Socorro, 06 de junho de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

DESPACHO

PROCESSO Nº 057/2022/PMES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2022

 Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
copiadoras, incluindo manutenções, suprimentos e substituição do(s) equipamento(s) caso 
haja necessidade, pelo período de 12 meses, conforme especificações constantes no anexo 
II – Termo de Referência do edital.

                             Sra. Pregoeira,

Considerando os documentos contidos no processo em epígrafe, DEFIRO o 
parecer técnico, a manifestação expedida pela Pregoeira, bem como Parecer emitido pela Secretaria dos 
Negócios Jurídicos em todos os seus termos, declarando IMPROCEDENTE a impugnação interposta 
pela empresa PRINTEC TECNOLOGIA DA IMPRESSÃO LTDA, devendo o edital ser mantido em 
todos os seus termos.

Encaminhe o presente expediente para publicação no DOE e/ou disponibilização 
no sítio eletrônico oficial da municipalidade, para ciência e conhecimento de todos os interessados e a 
Supervisão de Licitação para as demais providencias quanto aos trâmites processuais.

Socorro, 14 de junho de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

ERRATA
Referente ao Edital disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br, no dia 13 de junho de 2022. PROCESSO 
Nº 064/2022/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022- Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de obras de engenharia visando o “Recapeamento 
Asfáltico nas ruas Dr. Campos Salles, Praxedes Domingues de Oliveira, General Bertoldo 
Klinger, Antônio Moraes Cardoso, Dr. Osvaldo Carvalho Pinto e Travessa 11 de Junho”, com 
fornecimento de materiais, com recursos oriundos de convênio firmado entre o Estado de 
São Paulo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Regional e o Município de 
Socorro/SP, Termo de Convênio Nº 101613/2022, conforme especificações contidas no Anexo 
III do edital – Memorial Descritivo. Considerando que constou equivocadamente a data de abertura 
do processo, devendo ser corrigido conforme segue:

Onde se lê: ...(Abertura do Processo: 10/07/2022).

Leia-se: ...(Abertura do Processo: 10/06/2022).

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe de Supervisão de Licitação 

NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
 O Município de Socorro, Estado de São Paulo, através da Secretaria de Administração 

e Planejamento, neste ato representado pelo Sr. Henrique Cézar Coutinho da Rocha, Secretário de 
Administração e Planejamento, nos termos do artigo 12 do Decreto Municipal nº 3386/2014 com 
fundamento nas penalidades previstas nas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93, conforme o disposto no 
edital e contrato, e considerando o Despacho do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, vem NOTIFICAR a empresa 
NUTRIPLUS ALIMENTAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, Inscrita no CNPJ nº: 49.254.634/0001-
60, Inscrição Estadual nº: 600.013.367.117, , com sede na com sede na Rua Novik nº 221, Distrito 
Industrial, Salto/SP, CEP:13329-620, neste ato representada pelo Sr. Marcio Milioni, , portador da Cédula 
de Identidade RG nº: 10.252.692-8 SSP/SP e do CPF/MF n°: 077.185.058-12, da Rescisão Unilateral 
do Contrato nº 206/18 e aditamentos e aplicação das penalidades de : 

  - Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato; e
 
  - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de 12 (doze) meses;. 

 Assim sendo, fica a empresa notificada para, querendo, apresentar recurso desta decisão, 
no prazo recursal de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação deste ato, com base nos artigos 86 a 88 da 
Lei Federal nº 8.666/93, e nos moldes estabelecidos no Decreto Municipal nº 3386/2014. 

  O recurso deve ser protocolado pessoalmente dentro do prazo legal no Serviço de 
Protocolo do Município de Socorro, localizado na Av. José Maria de Faria, 71, Salto, Socorro/SP, no horário 
das 08h30min às 16h, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos.

  Os autos permanecerão à disposição do notificado ou de seu representante legal 
constituído na Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Socorro, no endereço e 
horário acima citado. 

Henrique Cézar Coutinho da Rocha
Secretário de Administração e Planejamento

RESUMO DA ATA DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇOS Nº 008/2022 

Cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de 
engenharia e/ou arquitetura visando as “Intervenções de Qualificação Viária no Perímetro 
Urbano do Município de Socorro/SP”, com recapeamento asfáltico das ruas João Leonardelli, 
Angelo Schirato Jr. e Idalga Maireles Ribeiro, com fornecimento de materiais, convênio firmado 
entre a União, através do Ministério do Desenvolvimento Regional, por intermédio da Caixa 
Econômica Federal e o Município de Socorro, através do Contrato de Repasse OGU MDR 
Nº 914810/2021 – Operação 1077573-24 – Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e 
Urbano, conforme especificações contidas no Anexo III do edital – Memorial Descritivo. No dia 
treze do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às 15hs, na Sala da Comissão Municipal de Licitações 
do Município de Socorro, sito à Avenida José Maria de Faria, 71, Centro, Socorro, Estado de São Paulo, 
procedeu-se a abertura da sessão para abertura dos envelopes de proposta do presente procedimento 
licitatório. A Comissão analisou ainda o cronograma físico-financeiro e Planilha de composição do BDI os 

quais foram apresentados em conformidade com as exigências do Edital. Aos quatorze dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois, após sanadas todas as dúvidas e questionamentos inerentes as propostas 
apresentadas, a comissão verificou que as propostas estavam em conformidade com a exigência do edital. 
Diante ao exposto, solucionados todos os questionamentos inerentes ao presente processo, tendo em vista 
que as propostas estavam em conformidade com o Edital e levando-se em conta, exclusivamente, o critério 
de menor preço global a classificação ficou sendo a seguinte: 1º) QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E 
ENGENHARIA LTDA - EPP, pelo valor global de R$ 293.220,01 (Duzentos e Noventa e Três Mil, 
Duzentos e Vinte Reais e Um Centavo); 2º) LIMPAV TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
LTDA - EPP, pelo valor global de R$ 296.000,29 (Duzentos e Noventa e Seis Mil Reais e Vinte e 
Nove Centavos). A Comissão Municipal de Licitações CLASSIFICOU o objeto do presente certame 
para a empresa: QUIMASSA PAVIMENTAÇÃO E ENGENHARIA LTDA - EPP, pelo valor global 
de R$ 293.220,01 (Duzentos e Noventa e Três Mil, Duzentos e Vinte Reais e Um Centavo).  O 
Presidente da Comissão Municipal de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro deu por 
encerrada a presente sessão, concedendo aos licitantes ausentes o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis 
contra os atos praticados por esta Comissão Municipal de Licitações. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se 
a presente ata. Socorro, 14 de junho de 2022.
A ata na íntegra encontra-se disponível no site www.socorro.sp.gov.br – licitações abertas - atas. 
Paulo Reinaldo de Faria - Presidente da Comissão

TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO 
PROCESSO Nº 044/2022/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2022
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais elétricos, acessórios e afins, pelo período de 12 
meses, conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo II do edital.

A Prefeitura do Município de Socorro, através de sua Supervisão de Licitação, vem por meio 
deste, tornar público que compulsando os autos do processo em epígrafe, verificou-se um equívoco no Termo de 
Homologação bem como na publicação do Jornal Oficial de Socorro, página 03 de 10/06/2022, com referência aos valores 
dos itens 07 e 08.

Desta forma realiza-se o Termo de Retirratificação da Homologação, conforme segue: 
  Onde se lê: 
ITEM 07, pelo valor total de R$ 8.280,00 (Oito Mil e Duzentos e Oitenta Reais);
ITEM 08, pelo valor total de R$ 9.900,00 (Nove Mil e Novecentos Reais);Leia-se: 
ITEM 07, pelo valor total de R$ 18.960,00 (Dezoito Mil Novecentos e Sessenta Reais);
ITEM 08, pelo valor total de R$ 31.800,00 (Trinta e Um Mil e Oitocentos Reais);

A Prefeitura Municipal informa que os demais atos permanecem inalterados.
Cabe ressaltar que o referido processo encontra-se disponível a todos os interessados para 

vistas. 

Socorro, 14 de junho de 2022.

Josué Ricardo Lopes 
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei 
Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI do Decreto 
Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO o resultado PROCESSO Nº 056/2022/PMES – PREGÃO PRESEN-
CIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para serviços de 
esterilização de cães e gatos (fêmeas e machos) por empresa especializada e devidamente habilitada, com 
fornecimento de materiais, medicação, profissional qualificado e equipamentos para executar o serviço 
em local próprio, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas no Anexo II – Ter-
mo de Referência, para as empresas abaixo relacionadas, conforme Ata de Julgamento e Adjudicação do 
dia 13/06/2022, disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a 
saber: 
CLÍNICA VETERINÁRIA BUENO LTDA. ME, para os itens abaixo relacionados:          
Item 01, pelo valor total de R$ 146.625,00 (Cento e Quarenta e Seis Mil Seiscentos e Vinte e Cinco Reais);
Item 02, pelo valor total de R$ 11.250,00 (Onze Mil Duzentos e Cinquenta Reais).
BRUNO DIECKMANN TROIANI VETERINÁRIO ME, para os itens abaixo relacionados:          
Item 03, pelo valor total de R$ 105.800,00 (Cento e Cinco Mil e Oitocentos Reais);

Item 04, pelo valor total de R$ 7.300,00 (Sete Mil e Trezentos Reais).

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, HOMOLOGANDO o presente 
processo de Pregão Presencial. 

Socorro, 14 de junho de 2022. 

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal de 
Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado do PROCESSO 
Nº 046/2022/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2022, referente à Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de obras de engenharia e/ou arquitetura visando a “Reforma de 
Unidade Básica de Saúde no Jardim Carvalho, Município de Socorro”, com fornecimento de materiais, 
por intermédio do Ministério da Saúde, (Fundo Nacional de Saúde) Proposta Nº 11728.0590001/21-004 
portaria de consolidação nº 6 de 29 de setembro de 2017 que Redefine o Componente Reforma do 
Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), conforme especificações contidas no 
Anexo III do edital – Memorial Descritivo, conforme Ata de Julgamento e Classificação da Comissão Municipal 
de Licitação, de 02/06/2022, publicada no Jornal Oficial de Socorro em 03/06/2022, para a empresa: WINNER 
CONSTRUTORA LTDA. ME, pelo valor global de R$ 493.348,12 (Quatrocentos e Noventa e Três Mil 
Trezentos e Quarenta e Oito Reais e Doze Centavos).

Socorro, 06 de Junho de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL

Processo n° 072/2018/PMES – Pregão Presencial n° 032/2018.

Objeto: Rescisão Unilateral da Contratação de empresa especializada para fornecimento de alimentação 
escolar, executado através de serviços contínuos, no Município de Socorro – Estado de São Paulo, incluindo o 
pré-preparo e preparo com fornecimento de todos os gêneros e demais insumos, transporte e distribuição 
nos locais de consumo, logística, supervisão, e manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e 
utensílios utilizados, limpeza e conservação das áreas abrangidas,  para atender ao programa de merenda 
escolar nas unidades educacionais, assistenciais, creches, conforme especificações constantes no Memorial 
Descritivo deste edital.

    Considerando a decisão do Processo Administrativo 001/2022 conforme despacho emitido em 06 
de junho de 2022 e demais documentos anexos ao processo, AUTORIZO a rescisão unilateral do contrato 206/2018 e 
demais aditivos conforme abaixo especificado, com fundamento no inc. I, do Art. 78 cc inc. I, II, V, VII e XII da Lei Federal de 
Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores.

    Fica rescindido o contrato abaixo especificado:

CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: Nutriplus Alimentação e Tecnologia LTDA, 
CNPJ 49.254.634/0001-60. ASSINATURA: 21/12/2021. VIGÊNCIA: 12 meses. PROCESSO Nº 072/2018/PMES – 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2018. VALOR DO CONTRATO: R$ 7.572.978,00.

     Considerando que após a assinatura do termo aditivo ao contrato 206/03/2018 acima 
exposto a empresa deixou de cumprir com suas obrigações às clausulas contratuais.   

    Encaminhar o presente termo de rescisão à Supervisão de Licitação para nos termos da 
Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, dar publicidade junto ao Jornal Oficial de Socorro 
e demais providências legais cabíveis. Desta decisão, fica concedido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
publicação deste ato.

Socorro, 14 de junho de 2022.

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

Termo de Homologação de Processo Licitatório
Pregão Eletrônico No 003/2022

A Autoridade Competente da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, Sr. Josué Ricardo Lopes, no uso das atribuições 
legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e 
correção jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico 
no 003/2022, cujo objeto trata da Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o Laboratório Municipal, a 
serem adquiridos através de recursos federais, através da Emenda Parlamentar 81000792, proposta 11728.059000/1210-02, 
conforme especificações descritas no anexo II Termo de Referência do Edital.

RESULTADO:
Lote 1: SUPORTE DE WESTERGREEN, CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 PIPETAS DE VHS. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA EPP.
CNPJ: 00.691.555/0001-27.
Valor Global: 1.645,00.
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Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade

SUPORTE DE WESTERGREEN, CAPACIDADE MÍNIMA DE 10 
PIPETAS DE VHS BENFER 235,000000 7,00

Lote 3: MICROPIPETA MONOCANAL - CAPACIDADE VOLUME VARIÁVEL EJETOR AUTOMÁTICO, CERTIFICADO 
RBC.. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA EPP.
CNPJ: 00.691.555/0001-27.
Valor Global: 1.320,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade

MICROPIPETA MONOCANAL - CAPACIDADE VOLUME VARIÁVEL 
EJETOR AUTOMÁTICO, CERTIFICADO RBC. KACIL 330,000000 4,00

Lote 4: CONTADOR MANUAL DE CÉLULAS TIPO TECLAS - TIPO/TECLAS DIGITAL/ DE 11 ATÉ 14. TECLADO: 12 
TECLAS DE ALTA DURABILIDADE, PER. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA EPP.
CNPJ: 00.691.555/0001-27.
Valor Global: 880,00.

Produto/Serviço Marca Valor 
Unitário Quantidade

CONTADOR MANUAL DE CÉLULAS TIPO TECLAS - TIPO/
TECLAS DIGITAL/ DE 11 ATÉ 14. TECLADO: 12 TECLAS DE ALTA 
DURABILIDADE, PER

KACIL 880,000000 1,00

Lote 5: MICROSCÓPIO LABORATORIAL. MICROSCÓPIO LABORATORIAL BIOLÓGICO BINOCULAR DE 
CONTRASTE DE FASE. PODE SER UTILIZADO EM PATOL. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA EPP.
CNPJ: 00.691.555/0001-27.
Valor Global: 35.500,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade

MICROSCÓPIO LABORATORIAL. MICROSCÓPIO 
LABORATORIAL BIOLÓGICO BINOCULAR DE CONTRASTE 
DE FASE. PODE SER UTILIZADO EM PATOL

GLOBAL 7.100,000000 5,00

Lote 6: CENTRÍFUGA LABORATORIAL, TECNOLOGIA TIPO PARA TUBOS - DE 04 ATÉ 30 AMOSTRAS/DIGITAL.. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA EPP.
CNPJ: 00.691.555/0001-27.
Valor Global: 28.800,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade

CENTRÍFUGA LABORATORIAL, TECNOLOGIA TIPO 
PARA TUBOS - DE 04 ATÉ 30 AMOSTRAS/DIGITAL. HOFFMANN 9.600,000000 3,00

Lote 9: LAVADORA DE MICROPLACAS LAVADORA AUTOMÁTICA DE MICROPLACAS COM NO MÍNIMO 08 
CANAIS, COM DISPLAY COM VISOR DE CRISTAL LÍ. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: V S COSTA E CIA LTDA.
CNPJ: 05.286.960/0001-83.
Valor Global: 28.500,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade

LAVADORA DE MICROPLACAS LAVADORA AUTOMÁTICA DE 
MICROPLACAS COM NO MÍNIMO 08 CANAIS, COM DISPLAY 
COM VISOR DE CRISTAL LÍ

KASUAKI – DRW-
320-BI 28.500,000000 1,00

Lote 10: DESTILADOR DE ÁGUA CAPACIDADE ATÉ 5 LITROS/HORA. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA EPP.
CNPJ: 00.691.555/0001-27.
Valor Global: 2.085,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade

DESTILADOR DE ÁGUA CAPACIDADE ATÉ 5 LITROS/
HORA SOLIDSTEEL 2.085,000000 1,00

Lote 11: ESTUFA DE CULTURA MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE/TEMPERATURA ATÉ 70ºC/ PORTA 
INTERNA (VIDRO TEMPERADO) AÇO INOXIDÁVEL. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA EPP.
CNPJ: 00.691.555/0001-27.
Valor Global: 2.820,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade

ESTUFA DE CULTURA MATERIAL DE CONFECÇÃO/
CAPACIDADE/TEMPERATURA ATÉ 70ºC/ PORTA INTERNA 
(VIDRO TEMPERADO) AÇO INOXIDÁVEL

SOLIDSTEEL 2.820,000000 1,00

Lote 12: ESTUFA DE SECAGEM E ESTERILIZAÇÃO - MATERIAL DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE/TEMPERATURA 
MÍNIMA DE 200ºC/PORTA AÇO INOXIDÁVEL/DE. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA EPP.
CNPJ: 00.691.555/0001-27.
Valor Global: 3.430,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade

ESTUFA DE SECAGEM E ESTERILIZAÇÃO - MATERIAL 
DE CONFECÇÃO/CAPACIDADE/TEMPERATURA MÍNIMA 
DE 200ºC/PORTA AÇO INOXIDÁVEL/DE

SOLIDSTEEL 3.430,000000 1,00

Lote 13: BANHO-MARIA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA CAPACIDADE QUE ATENDE DE 90 A 105 TUBOS. TEMPERATURA 
REGULÁVEL POR MICROPROCESSADOR DI. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA EPP.
CNPJ: 00.691.555/0001-27.
Valor Global: 10.550,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade

BANHO-MARIA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA CAPACIDADE 
QUE ATENDE DE 90 A 105 TUBOS. TEMPERATURA 
REGULÁVEL POR MICROPROCESSADOR DI

SOLIDSTEEL 2.110,000000 5,00

Lote 14: HOMOGENEIZADOR DE SANGUE PARA HEMATOLOGIA PARA USO EM TUBOS DE ENSAIO TIPO 
VACUTAINER COM CONTROLE DE VELOCIDADE E GABIN. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA EPP.
CNPJ: 00.691.555/0001-27.
Valor Global: 3.100,00.

Produto/Serviço Marca Valor 
Unitário Quantidade

HOMOGENEIZADOR DE SANGUE PARA HEMATOLOGIA 
PARA USO EM TUBOS DE ENSAIO TIPO VACUTAINER COM 
CONTROLE DE VELOCIDADE E GABIN

KACIL 1.550,000000 2,00

Lote 15: FOTÔMETRO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FOTÔMETRO DE CHAMA NA, K, LI, COM COMPRESSOR. 
RESULTADOS EXPRESSOS EM: MEQ/L OU PPM;. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA EPP.
CNPJ: 00.691.555/0001-27.
Valor Global: 10.380,00.

Produto/Serviço Marca Valor Unitário Quantidade

FOTÔMETRO CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: FOTÔMETRO 
DE CHAMA NA, K, LI, COM COMPRESSOR. RESULTADOS 
EXPRESSOS EM: MEQ/L OU PPM;

BENFER 10.380,000000 1,00

Os itens 02, 07, 08 e 16 restaram fracassados.

Socorro, 14 de junho de 2022
____________________________

Josué Ricardo Lopes
Prefeito Municipal

A Prefeitura de Socorro através da Secre-
taria Municipal de Cidadania informa que 
está sendo realizada a entrega dos cartões 
do programa Bolsa Empreendedor, Vale 
Gás e São Paulo Acolhe, o prazo para reti-
rada dos cartões encerra dia 16 de junho, 
após essa data todos os cartões serão can-
celados. Beneficiários comtemplados. São 
eles:

Vale Gás:
 AMADOR ROMITTI BUENO

 ANA CLAUDIA SOARES

 ANA CLEA SOARES

 ANA GLAUCIA PIRES CARDOSO

 ANA LUCIA ROSA CILO

 ANA LUCIA VAZ DE LIMA

 ANGELINA DO NASCIMENTO

 BEATRIZ VITAL DA SILVA

 BENEDITO LUIZ BENEDETTI

 CARINE ROBERTA DE SOUZA CORSI

 CLAUDETE DOS SANTOS BOVENCIO

 CLELIA REGINA DE SOUZA

 CLEONICE DE SOUZA FLORIANO

 CLEUNICE DE FATIMA LIMA

 DAIANE APARECIDA ALBINO

 DANIELA MARIA DE OLIVEIRA

 DARA COSTA DE MORAES

 DEBORA MARIA CARDOZO DE OLIVEIRA MOREIRA

 DYANE LIMA TEIXEIRA

 EFIGENIA RAMALHO CARDOZO

 ELIANA DE GODOY FERRAZ

 ELIENE SANTOS DE OLIVEIRA

 ELISANGELA PEDROSO DE MORAES

 ELISETE DE CARVALHO MONTANHEIRO

 EMILLY DE FARIA FERRAZ

 ERIKA CARLOTA MULATO

 EURIDES GONÇALVES REIS

 EVA APARECIDA SOARES

 EVELYN SCILIO

 FABIANO BRITO ALVES

 FERNANDA DE LANA OLIVEIRA

 FLAVIA ADRIANA DE SOUZA

 FLAVIA ELIDIA PASQUINI

 FRANCINE APARECIDA DE ORAES FERREIRA DE ANDRADE

 GERSON FRANCISCO CHAGAS

 GIOVANA GUERREIRO

 GISELE LIMA DA SENA

 GRAZIELE INACIO DE MEDEIROS

 HELOY LIMA POLLI

 IRINEU FERRAREZZI

 ISABELA VASCONCELLOS MARQUES

 IVANETE FERNANDES DA CRUZ

 IVETE APARECIDA CANDIDA DOS SANTOS

 JAIR DE SOUZA

 JOAO ALVES CAMPOS FILHO

 JOSE APARECIDO DOMINGUES

 JOSE BAREL

 JOSE CARLOS MONTANHEIRO

 JOSE LAZARO GONÇALVES

 JOSE OLAVO LOPES ROCHA

 JOSE RICARDO OLIVEIRA

 KAREN CRISTINE CELEGHIN DE ARRUDA

 KETLIN ADRIANE DOS SANTOS

 LETICIA CENCIANI GOMES

 LETICIA FERREIRA

 LETICIA MARIS LOPES DA SILVA

 LILIAN REGINA DA COSTA

 LUCIANA ALEXANDRE DE OLIVEIRA

 LUCIANA GONÇALVES CHAGAS

 LUCIANE APARECIDA CAZO

 LUCIANO APARECIDO DE MORAES LIMA

 LUCIARA APARECIDA MARTINS GODOI

 LUCIVANE DIAS CALIXTRO

 LUIS GONZAGA PEREIRA DA SILVA

 MARCOS ANTONIO DE MORAIS

 MARIA APARECIDA FONTINELI

 MARIA GORETI ROSA DE LIMA

 MARIA PEREIRA DOS SANTOS

 MARIA ROSA DE ANDRADE

 MARIA ZAIRA MUNARAO CASAMASS

 MARILEUZA MOUZINHO LIMA

 MAURICIO FERREIRA DA SILVA

 MICAELA COTES ALVES DE OLIVEIRA

 MILENA LIMA ALVES DE OLIVEIRA

 NATALIA CAROLINA BROLEZI

 NATALIA CAROLINE DE SOUSA

 PAMELA MIRTES MEIRELLES SOARES

 PATRICIA TOZETI CAVASSAN

 PATRINE CRISTINA DE SOUZA

 RAIANE RODRIGUES MIRANDA

 RAQUEL CRISTIANE FORMAGIO

 ROSA LOPES PEREIRA

 ROSANA PEIXOTO GOMES

 SILVANA APOLINARIO PEREIRA

 SILVANA MONTEIRO JACOB

 SIRLEI DA SILVA REGINALDO

 TANIA ELIS

 TERESINHA DE SOUZA GOMES

 VANIA LOPES DE OLIVEIRA

 VERA LUCIA BATISTA FRANCO

 VERONICA FONSECA GOMES

 VIVIANE CUSTODIO ALVES

WELLINGTON APARECIDO DECARVALHO

 WILMA RODRIGUES DA SILVA

 WILSON DE SALLES

 YASMIN VASCONCELOS DE GODOI

LUDIANE EMELINE DE SA MIRANDA CARVALHO

PAULO SERAFIM DE ARAUJO

RUTH SOARES DOS SANTOS

São Paulo Acolhe:
PAULO SERGIO MORENO

Bolsa Empreendedor:
YEDA PAES VICENTE

Prefeitura de Socorro informa 
o prazo para retirada dos car-
tões se encerra dia 16 de junho 

após essa data todos os car-
tões serão cancelados


